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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 ø4/2ø2ø

PROCESSO SG - PRC- 2ø2ø / ø2927

coNcoRRÊNCrA TrPO TÉCNTCA E PREçO

PRAZO PARA O RECEBIMENTO Dos ENVELOPES Ngs. L, 2 e 3

E ABERTURA DO ENVELOPE N91- ø9/ø2/2ø2l., às 15:ØOh

LOCAL: Avenida Monumbi, ne 45ØØt Palácio dos Bandeínantes, São paulo/Sp

DISPOSTçõES TNTCIATS

0 Govenno do Estado de São Paulo, pon intenmédio da Unidade de Comunicação,
do Gabinete do Govennadon - óngão centnaL do sÍstema de ComunÍcação do Estado
de São Paulo - SrcoM, donavante nefenida como Unidade Contnatante, neste ato
nepnesentado pon EDUARDO PUGNALI MARCOS pontadon do RG ne 25.tøL.3ø6-6 e do
CPF ns L75.L2ø.øL8-35, nesponsável pela Unidade de Comunicação, tonna público
que se acha aberta nesta unidade, situada na Av. Monumbi, ne 4.5ØØ, sara g3,

ténreo, 1Ícitação na modaridade coNCORRÊrucra, do tipo TÉcNrcA E pREço,

objetivando a contnatação da PRESTAÇÃo or sERVrços DE AssESSoRTA DE TMpRENSA,

que sená regida pela Lei Fedenal ¡e 9.666/tgg3, pera Lei Estadual ¡e
6.544/L989, com as altenações da Lei Estadual ne 13 .tlL/2øøg, bem como pela
Resolução SGGE-68 de 27/tØ/t999 e pelas demais nonmas legais e negulamentares
aplicáveis à espécie.

0 Edital podená sen obtido gnatuitamente no endereço eletnônico
http: //www.Ímpnensaoficial.com.bn. A vensão completa contendo as
especificações podená sen obtida na sede da unidade Contratante, medÍante
sÍmples nequenimento ou pon meio eletnônico.
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o ENVELOPE Ne L - PROPOSrA TÉcNrcA, o ENVELoeE Ns 2 - pRoposrA DE pREÇos e
o ENVELOPE Ne ø3 - HABILITAçÃO e as declanações complementanes senão
necebidos pela Unidade Contnatante em sessão púb1ica que sená realizada no

dia, horánio e local acima indicados, sendo conduzida pela Comissão Julgadona
da Licitação.

os esclanecimentos sobre os tenmos deste instrumento convocatónio serão
prestados pela ComÍssão Julgadona da Licitação, desde que os pedidos tenham
sido necebidos até Ø2 (doÍs) dias antes da data de apnesentação das pnopostas,
exclusivamente por intenmédio de solicitação escrita, em uma das seguintes
fonmas:

A - pon canta protocolizada no Centno de Suponte da Unidade de Comunicação,
sÍtuada na Av. Morumbi, ne 4.5ØØ, sala 93, ténneo, Monumbi, São paulo/sp em

dias úteis, no horário das tØ:ØØ às j.7:ØØ honas;

B - pelo e-mail: cpsantos@sp.gov.br

os pedidos de esclanecimentos senão nespondÍdos medÍante divulgação no site:
www.Ímpnensaoficiar.com.bn, opção ..e-negociospublicos,,, sem infonman a

identidade da intenessada e de seu representante.

Aos intenessados cabe acessan dianiamente o refenido endereço eletnônico
para cientificarem-se dos escrarecimentos neferentes a este edital.

1. OBJETO

L.L Descrição. A pnesente licÍtação tem pon objeto a obtenção da pnestação
de serviços de assessonia de impnensa, confonme as especificações técnicas
constantes do Pnojeto Básico, que integna este Editar como Anexo r.

L.2 RegÍme de execução. Fica estabelecÍda a fonma de execução indireta, sob
o negime de empreitada pon preço unitánio.
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L.3. Valor referencial. o valor total estimado para a execução do objeto
deste centame é de Rg Lø,ø22.47714ø (dez mílhões, vinte e dois mÍI,
quatrocentos e setenta e sete reaÍs e quarenta centavos). Os quantitativos
e nespectivos valones unitánios estão nefenidos na planilha Onçamentária
Detalhada que consta do Anexo VIII deste Edital.

2. PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

2.L. Participantes- Podenão panticipan do centame todos os intenessados cujo
namo de atividade seja compatÍver com o objeto desta licitação e que
pneenchenem as condições e nequisitos estabelecÍdos neste EditaI e na
legÍslação aplicável.
2,2. vedações. Não podenão panticipan da pnesente licitação pessoas físicas
ou junÍdicas, isoladamente ou em consóncio:

2.2.t. Que estejam com o dineito de licitan e contnatar temponaniamente
suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitan e contnatan com a
Administração Públíca estadual, dineta e indireta, com base no antigo
87, inciso rrr, da Lei Fedenar no g.666/L993 e no antigo 7e da Lei
Fedenal ne tØ.52Ø/2ØØ2;

2.2.2. Que tenham sido declanadas inidôneas pela Administnação pública
fedenal, estadual ou municipar, nos tenmos do antigo g7, Ínciso rV, da

Lei Fedenal ne 8.666/L993;

2.2.3. Que possuam vÍnculo de natureza técnica, comencial, econômica,
financeÍra ou tnabalhista com a autonidade competente, o subscriton do
Edital ou algum dos membnos da Comissão Julgadona da Licitação, nos
tenmos do antÍgo 9s da Lei Fedenal ne g.666/1993;

2.2.4. Que não tenham nepnesentação legar no Bnasil com podenes
expnessos pana neceber citação e responder admÍnistnativa ou
j udicialmente;

2.2.5. Que, isoladamente ou em consóncio, tenham sido nesponsáveis pela
elabonação do projeto básico ou executivo; ou da qual o auton do projeto
seja dinÍgente, genente, acionista ou detenton de mais de 5% (cinco pon

cento) do capital com dineito a voto ou controladon, nesponsáve1 técnico
ou subcontnatado;
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2.2.6. Que tenham sido proibidas pero plenánio do GADE de participan de

licitações pnomovidas pera AdmÍnistnação pública fedenal, estadual,
municÍpal, dineta e indineta, em virtude de prática de infnação à ondem

econômica, nos tenmos do artigo 3g, inciso rr, da Lei Fedenar no

12.52e/2ØLL;

2.2.7. Que estejam pnoibÍdas de contnatar com a Administnação pública
em vintude de sanção restnitiva de dineito deconnente de infnação
administnativa ambiental, nos termos do ant . 72, S go, inciso V, da LeÍ
Federal no 9.6Ø5/L998;

2.2.8.Que tenham sido proibidas de contratan com o poden público em

eazão de condenação por ato de improbÍdade administnativa, nos termos
do antigo L2 da Lei Fedenal ns g.429/L992;

2.2.9. Que tenham sido declanadas inidôneas para contnatan com a

Administnação Púb1ica pelo PIenánÍo do Tnibunal de Contas do Estado de

são Pauro, nos tenmos do artigo Løg da Lei complementan Estadual ¡e
7Ø9/L993:,

2.2,1ø. Que tenham sido suspensas temponariamente, impedidas ou

declanadas inidôneas para licitan ou contnatan com a Administnação
Pública estadual, dineta e indineta, pon desobedÍência à LeÍ de Acesso
à rnfonmação, nos tenmos do antigo 33, incisos rv e v, da Lei Federal
ne L2.527/2øtt e do antigo 74, incisos rv e v, do Decneto Estaduar ne

58.øs2/2ø12.

3. FORMA DE APRESENTAçÃO Dos ENVELopEs E DAs DEcLARAçõEs coMpLEMENTAREs

3.1. Envelopes. 0 ENVELOPE Ne 1 - PRoPosTA TÉcNrcA, o ENVELOpE Ne 2 - pRoposTA

DE PREçOS e o ENVELOPE Ne 3 - HABTLTTAÇÃo devenão sen apresentados
sepanadamente, em 3 (três) enveJ.opes opacos, fechados e indevassáveis,
nubnicados no fecho e contendo em sua pante extenna a identificação do
licitante (nazão social e CNPJ), a refenência à Unidade Contnatante e o

númeno deste Edital, confonme o exemplo:

ENVELOPE NS 1 - PROPOSTA T CNICA

coNcoRRÊNcrA ne ø4/2ø2ø

UNIDADE CONTRATANTE

lnnzÃo socrAL e CNPJ)

ENVELOPE NS 2 - PROPOSTA DE PREçOS

coNcoRRÊNcrA ns Ø4/2Ø2Ø

UNIDADE CONTRATANTE

(RAzÃo socrAL e cNpJ)
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ENVELOPE NS 3 - HABILITAçÃO

CoNCoRRÊNCTA ne ø4/ 2ø2ø

UNIDADE CONTRATANTE

(RAZÃO SOCTAL e CNPJ)

3.2. Declarações complementares. os licitantes devenão apnesentan, fona dos
envelopes indicados no item 3.1, as seguintes declarações complementanes:

3.2.1. Declanação de pleno cumprimento dos nequisitos de habilitação,
em confonmidade com o modelo constante do Anexo rr.1.
3,2.2. Em se tnatando de micnoempresa ou de empnesa de pequeno ponte,
declanação subscrita pon nepnesentante legal do licitante afinmando o

seu enquadramento nos cniténios pnevistos no artigo 3e da Lei
Complementan FedenaL no L23/2ØØ6, bem como sua não inclusão nas vedações
previstas no mesmo dÍploma legal, em confonmidade com o modelo constante
do Anexo II.2.
3.2.3. Em se tratando de cooperativa que pneencha as condições
estabelecidas no ant. 34 da Lei Fedenal ¡e 1,t.48g/2øø7, declanação
subscnita pon nepnesentante legaI do Iicitante afÍnmando que seu
estatuto foi adequado à Lei Fedenal ne !2.69ø/2øLz e que aufene Receita
Bnuta até o limite defÍnido no inciso rr do caput do ant.3e da Lei
Complementan Fedenal n" L23/2ØØ6, em confonmÍdade com o modelo constante
do Anexo II.3.

3.3. Comprovação da condÍção de îq|:-/Epp/COOPERATM. Sem pnejuÍzo das
decranações exÍgidas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 e admitida a indicação, pelo
Iicitante, de outnos meios e documentos aceitos pelo ondenamento jurÍdico
vigente, a condição de micnoempresa, de empresa de pequeno ponte ou de
coopenativa que pneencha as condições estaberecidas no ant. 34, da Lei
Fedenal ne L1.4Bg/2Øø7 sená compnovada da seguinte fonma:

3.3.L. se sociedade empnesánÍa, pela apnesentação de centidão
expedida pela Junta Comencial competente;
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3.3.2. se sociedade simples, pela apresentação da "centidão de
Bneve Rerato de Registro de Enquadnamento de Micnoempnesa ou

Empnesa de Pequeno porte", expedida pelo cantónio de Registno de

Pessoas Junídicas;

3.3.3. Se sociedade coopenativa, pera Demonstração do Resurtado do
ExencÍcio ou documento equivarente que comprove Receita Bnuta até
o limite definido no inciso rr do caput do ant.3s da Lei
Complementan Fedenal n" L23/2ØØ6.

3.4. A apnesentação das declanações complementanes pnevÍstas nos itens 3.2.2
e 3.2.3 deve sen feita apenas pelos licitantes que pnetendam se benefician
do regime legal simplificado e difenenciado pana microempnesa, empnesa de
pequeno ponte ou coopenativas que pneencham as condições estabelecidas no
ant' 34 da Lei Fedenal ne 11.488/2øø7 e que não tenham sido alcançadas por
nenhuma hipótese lega1 de exclusão. A apresentação da declanação sem que
haja o efetivo enquadnamento está sujeita à aplicação das sanções pnevistas
neste Edital e na legislação aplicável.

3'5' Entrega das propostas. Os licitantes intenessados em panticipar do
centame poderão entnegan o ENVELOpE Ne 1 - pRoposrA TÉcNrcA, o ENVEL9pE Ne

2 - PRoPosrA DE pREços, o ENVELOpE Ne 3 - HABTLTTAçÃO e as decranações
complementanes no dia da sessão púbIÍca ou enviá-los por connespondência.

3.5.1. Envio por correspondência. A conrespondência, com aviso de
recebimento, deverá ser endeneçada à Comissão Julgadona da Licitação,
pana o endeneço indicado no pneâmbulo deste Edital. O envelope extenno
devená conter o ENVELOPE Ne 1 - PROPOSTA TÉcNIcA, o ENVELOPE N9 ø2 -
PROPOSTA DE PREçOS e o ENVELOPE N9 3 - HABILITAÇÃO, bem como as
declarações complementanes, e sená admitido com antecedência mínima de
1 (uma) hora do momento mancado pana a abertuna da sessão pública.
3.5.2. 0 licitante devená indicar, no enverope extenno, abaixo das
infonmações do destinatánio, as seguintes infonmações:

?



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

URGENTE

coNcoRRÊNCrA ne ø4/ 2ø2ø

DATA DA SESSÃO: ø9/ø2/2ø21

HORÁRIO: L5:øøh

4. ENVELOPE N9 1 - PROPOSTA TÉCNICA

4'L. Conteúdo. o ENVELOPE Ns L - PROPOSTA TÉcNrcA deve conten a pnoposta
técnica elabonada em confonmidade com o Anexo III deste Edital, em papel
timbrado da licitante e nedigida em 1Íngua pontuguesa (satvo quanto às
expnessões técnicas de uso connente), com suas págÍnas numenadas
sequencíaImente, sem nasunas, emendas, bornões ou entnelinhas e devená ser
datada e assinada pon seu nepnesentante 1ega1 ou procunadon, juntando-se
cópia do respectivo instrumento de procunação.

5. ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

5'1' Conteúdo. o ENVELOPE Ne2 - PROPOSTA DE PREçOS deverá conten os seguintes
documentos, todos assinados pelo nepnesentante legaI do licitante ou pon seu
pnocunadon, juntando-se cópia do nespectivo instrumento de pnocuração:

5.1.L. Pnoposta de preço, confonme o modeLo do Anexo rv.1, nedigida em

lÍngua portuguesa (salvo quanto às expnessões técnicas de uso conrente),
com páginas numenadas sequencialmente, sem rasunas, emendas, bornões ou

entrelinhas, contendo os seguintes elementos:
5.L.L.1 Nome, endeneço e CNpJ do licitante;
5.1.L.2 Descnição de forma crana e sucinta do objeto da pnesente
Iicitação;
5.L.1.3. Pneço totar pana a execução do objeto, em moeda conrente
nacional, em arganÍsmos e por extenso, apunado à data de sua
apnesentação, sem inclusão de quarquen encango financeino ou
pnevisão inflacionánia.
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5.L.2. Planilha de pneços unitánios e totais, confonme o modelo do Anexo
rv-2' pneenchÍda em todos os Ítens, com seus nespectivos pneços

unitánios e gIoba], gnafados em moeda cornente nacional com no máxÍmo

duas casas decimais.

5.L.3. Na hipótese de os custos unitários pnopostos pelas licitantes
supenanem os valones indicados no Orçamento de Refenência (Anexo VIII),
deverão ser apnesentados no ENVELOpE Ne 2 - pRoposrA DE pREços, sob pena

de desclassificação, o demonstnativo da composição de todos os vaLones
que compõem os itens afetados, com indicação dos encargos sociais e do

BDr, e as justÍficativas técnicas que compnovem a compatibilidade e a

coerência dos pneços dos ínsumos e saráníos com os de mencado, bem assim
que os coeficientes de pnodutivÍdade são compatÍveis com a execução do
objeto licitado.
5-L.4, DecLanação, em confonmidade com o modelo do Anexo rv.3, afinmando
que a pnoposta foi elabonada de maneina independente e que o licitante
conduz seus negócios de fonma a coibin fnaudes, cornupção e a prática
de quaisquer outnos atos lesivos à Administnação púbrica, nacional ou

estnangeira, em atendimento à LeÍ Federal ne L2.g46/2øt3 e ao Decneto
Estadual ne 6Ø.Lø6/2øL4.

5'2. A fim de agilizan a confenência pela Comissão Julgadona da LÍcitação
dos vaLones apnesentados pelo pnoponente, os documentos nefenidos nos itens
5.t-2 e 5.1-.3 deverão também ser apnesentados em for-mato eletnônico (...xls,,
ou compatÍvel), copiados em mídia gnavável ou regravável (cD-R, cD-Rt^J ou pen
drive) .

5.3. Preços.0s pneços incluem todos os Custos Dinetos (cD) e BenefÍcios e

Despesas rndinetas (BDr) que se nefinam ao objeto licÍtado descnito e

canactenizado no Projeto Básico (Anexo r), tais como: mateniaís e mão de
obna; margem de rucno da pnoponente, senvÍços de tenceiros; locações de
máquinas, de imóveis e Ínstalações auxilianes aos senviços; consumo de água,
enengia e telecomunicações; seguros legaI ou contnatualmente exigidos;
encargos socÍais e tnabalhistas; impostos e taxas incidentes sobne a

atividade econômica; despesas administrativas e de escnÍtónio; dÍánias;
tnanspontes; assinatunas de jonnais e revistas, entne outnos.
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5.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expnessa em sentido
contnário no Anexo IV.1, o pnazo de validade da pnoposta sená de 6Ø (sessenta)
dias contados a pantÍr do último dia pnevisto pana o necebimento dos
envelopes;

5.4.L. Antes de expiran a validade original da pnoposta, a Comissão

Julgadora da LicÍtação podená solicitan à proponente que declare a sua

intenção de pronrogar o pcazo pnevÍsto no item antenion. As respostas
se fanão pon escnito, pnefenenciarmente por meio eretnônico.
5-4.2. Não sená admitida a modificação da pnoposta pelo licitante que

aceitar pronnogan a sua validade.

5.5. As propostas não podenão impon condiçöes e devenão limitan-se ao objeto
desta licitação, sendo desconsidenadas quaisquen altennativas de pneço ou

quaÍsquen outras condições não pnevistas no Edital e nos seus anexos.

5.6. O licitante devená ancan com o ônus deconrente de eventual equÍvoco no

dimensionamento de sua pnoposta, inclusive quanto aos custos vaniáveis
deconnentes de fatones futuros, mas que sejam pnevisÍveis em seu namo de

atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decornentes de

negociação coletÍva ou de dissídio coletivo de tnabarho.

5.7. SÍmples Nacional. As microempresas e empnesas de pequeno ponte impedidas
de optan pelo simptes Nacional, ante as vedações pnevistas na Lei
Complementar Fedenal ¡e ]-23/2øø6, não podenão aplican os benefÍcios
decorrentes desse negime tnÍbutário difenenciado em sua proposta, devendo
elaboná-la de acondo com as nonmas aplicáveis às demais pessoas junÍdicas,
sob pena de desclassificação pela comissão Julgadona da Licitação.

5.7.L. Caso venha a sen contratada, a microempresa ou empnesa de pequeno

ponte na situação descnita no item s.7 deverá requenen ao óngão
fazendánio competente a sua exclusão do Simples Nacíonal até o último
dia úti1 do mês subsequente àque1e em que celebnado o contnato, nos

termos do antigo 3Ø, caput, inciso rr, e sLe, inciso rr, da Lei
Complementan Fedenal- ne I23/2ØØ6, apnesentando à Unidade Contnatante a

compnovação da exclusão ou o seu nespectivo pnotocol0.
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5.7-2. Se a contratada não nealizar espontaneamente o nequenimento de

que tnata o Ítem 5.7.'J', cabená à Unidade Contnatante comunican o fato
ao óngão fazendário competente, solicitando que a empnesa seja excruÍda
de ofÍcio do simpres Nacional, nos tenmos do artÍgo 29, inciso r, da

Lei Complementan Federal ns !23/2ØØ6.

6. ENVELOPE N9 3 - HABILITAçÃO

6.L. Conteúdo. O ENVELOPE Ns 3

documentos:

HABILITAçÃO devená conten os seguintes

6.1.L. Habilitação jurÍdica
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empnesánio individual
ou Empnesa rndividuar de Responsabiridade Limitada - ETRELT;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registnado na

Junta Comercial, em se tnatando de sociedade empnesánia ou coopenativa,
devendo o estatuto, no caso das coopenativas, estan adequado à Lei Fedenal
ne 12.69Ø/2ØL2;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administnadones, tnatando-
se de sociedades empnesárias ou cooperativas;
d) Ato constitutivo atualizado e negistnado no Registno CiviI de pessoas

Junídicas, tnatando-se de sociedade não empnesária, acompanhado de pnova da

diretonia em exercício;
e) Decneto de autonização, tnatando-se de sociedade empnesánia estnangeina
em funcionamento no PaÍs, e ato de registno ou autonização pana funcionamento
expedido pelo óngão competente, quando a atividade assím o exigin;
f) Registno penante a entidade estadual da Onganização das Coopenativas
Bnasileiras, em se tnatando de sociedade coopenativa.

6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista
a) Pnova de inscnição no Cadastro Nacional de Pessoas JunÍdicas, do

Ministénio da Fazenda (CNpJ);

b) Pnova de inscrição no Cadastno de Contribuintes Estadual ou Municipal,
nelativo à sede ou domicílio do licitante, pentinente ao seu namo de atividade
e compatíveL com o objeto do centame;
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c) Centificado de negulanidade do Fundo de Ganantia pon Tempo de Senviço
(cRF - FGrS);

d) certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos
trabalhÍstas (CNDT);

e) centidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos
neratÍvos a cnéditos Tnibutários Federais e à DÍvida Ativa da união;
f) Centidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domÍcÍlio do licitante
que compnove a negulanidade de débitos tnibutánios nelativos ao fmposto sobne

Senviços de Qualquen Natuneza - ISSQN.

6.L.3. Qualifícação econômico-financeÍra

a) Certidão negativa de faIência, recuperação judicial ou extnajudicial,
expedÍda pelo distnibuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicÍtio do

empnesário indÍvidual :

4.1) se a licitante fon coopenativa ou sociedade não empnesánia, a

certidão mencionada na alÍnea "a" devená sen substituÍda por centidão
cujo conteúdo demonstne a ausência de insorvência civir, expedida pero
distnibuidon competente;

a.2) caso o licitante esteja em necupenação judicial ou extrajudicial,
deverá sen comprovado o acorhÍmento do prano de necuperação judicÍal ou

a homorogação do plano de recupenação extnajudicial, confonme o caso;

a.3) se o licitante não fon sedíado no Estado de São paulo, as certidões
devenão vin acompanhadas de declaração oficial da autonidade judiciánÍa
competente, neracionando os distribuidones que, na comanca de sua sede,
tenham atnÍbuição para expedin certidões negativas de falências, de

recupenação judicial ou de execução patrimonial.

b) Balanço patnimonial e demonstnações contábeis do último exercício social,
já exigÍveis e apnesentados na fonma da lei, que compnovem a boa situação
financeira da empnesa, vedada a sua substituição pon balancetes ou balanços
pnovisónios, podendo ser atualizados pon Índices oficiais quando encennados

há mais de 3 (três) meses da data da apnesentação da pnoposta:
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b.1) o balanço patnimonial deverá estar assinado pon contadon ou por

outro pnofissionar equivarente, devidamente negistnado no conselho
Regional de ContabÍlidade;

b.2) no caso de empnesa constituÍda no exencÍcio social vigente, admite-
se a apnesentação de balanço patrimonial e demonstnações contábeÍs
refenentes ao per Íodo de existência da sociedade;

b.3) as sociedades pon ações deverão apnesentan as demonstnações

contábeis, de acondo com a legislação pentinente.

c) A compnovação da boa situação financeira da empnesa a que se nefene a

alínea "b" sená avaliada de fonma objetiva pelos Índices de LÍquidez Genal
(LG), sorvência Genar (sG) e Liquidez connente (Lc), maiones que L (um),
nesultantes da aprÍcação das fónmuras abaÍxo ao baranço patnimonial:

LG=
Atívo Cinculante + Realizável a Lon go Prazo
Passivo Cinculante + Passivo Não Cinculante

SG=
Ativo Total

Passivo Cinculante + Passivo Não Cinculante

t. _ Ativo Cinculante
Passivo Cinculante

6.1,.4. Declarações e outras comprovações

6.1.4.L. Declaração subscnita pon repnesentante 1ega1 do Iicitante, êfr

confonmidade com o modelo constante do Anexo v, atestando que:

a) se encontna em situação regulan penante o MinistérÍo do Tnabalho no

que se nefene a obsenvância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.e
da Constituição Fedenal, na forma do Decneto Estadual ne. 42.9Lt/t99g;
b) não se enquadna em nenhuma das vedações de panticipação na licitação
do ítem 2.2 deste edital;
c) cumpne as nonmas nelativas à saúde e segunança do tnabalho, nos

tenmos do antigo L17, panágnafo único, da constituição Estaduar.
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6.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação
6.2.L. Forma de apresentação. Os documentos necessánios à habilitação
poderão ser apnesentados em oniginal, em cópia autenticada ou em cópia
simples que, à vísta do original, sená autenticada pon membro da ComÍssão

Julgadora da LicÍtação na pnópnia sessão púbIica.
6.2.2. CAUFESP. Os interessados cadastnados no Cadastno Unificado de

Fonnecedones do Estado de São Paulo - CAUFESP poderão infonman o
respectivo cadastnamento e apnesentar no ENVELOPE Ne 3 - HABILITAçÃO

apenas os documentos nelacionados nos itens 6.L.t a 6.1.4 que não tenham

sido apnesentados para o cadastramento ou Qu€, se apnesentados, já
estejam com os nespectivos prazos de validade vencidos na data de

apnesentação das pnopostas. A comissão Julgadona da Licitação
diligencianá junto ao CAUFESP pana aferin o cumpnimento dos nequisitos
de habilitação constantes do nespectivo cadastno.

6.2.3. Validade das certidões. Na hipótese de não constar pîazo de

validade nas centidões apnesentadas, a Comissão Julgadona da Licitação
aceitaná como válidas as expedidas até t8ø (cento e oÍtenta) dias
imedÍatamente anteniores à data da sessão púbIica para entrega dos

envelopes e declanações complementanes.

6.2.4. Matriz e filiais. Caso o objeto contnatual venha a sen cumprido
pon filial do licitante, os documentos exigÍdos no item 6.L.2 devenão

ser apnesentados tanto pela matniz quanto pelo estabelecimento que

executaná o objeto do contnato.

6.2.5. Isenções e imunidades.0 licitante que se considenar isento ou

imune de tnibutos nelacionados ao objeto da licitação, cuja regulanidade
fiscal seja exigida no pnesente EdÍta1, devená compnovan taI condição

mediante a apnesentação de declaração emitida pela cornespondente

Fazenda do domicílÍo ou sede, ou outna equivalente, na fonma da lei.

7. sEssÃo PÚBLrcA DE ENTREGA Dos ENVELopEs E DEcLARAçõEs coMILEMENTARE5

7.L. Credenciamento. No 1ocal, data e honário Índicados no pneâmbulo deste
Edital, a Comissão Julgadona da Licitação instalaná a sessão pública pana

NCCCbEN OS ENVELOPES N9 1. - PROPOSTA TÉCNICA, N9 2 - PRoPoSTA DE PREÇOS e Ne

l, l+
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3 - HABILITAçÃO e as declanações complementares a que se nefere o subitem
3.2, e, na sequência, pnocedená ao credenciamento dos repnesentantes dos

licitantes.
7.L.t. 0 licitante podená apnesentan-se à sessão pública pon intenmédio
de seu nepresentante legaI ou de pessoa devidamente credenciada,
medÍante pnocunação com poderes especÍficos para intenvin em qualquer

fase do procedimento licitatónio, inclusive pana intenpon necunsos ou

desistir de sua intenposição.

7.L.2. Os nepnesentantes devenão identifican-se exibindo documento

oficial de Ídentificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em

vigon, do ato de designação dos dinigentes e do instnumento de

procunação, quando fon o caso, e outnos documentos eventualmente

necessánios pana a verifícação dos podenes do outongante e do

mandatánio.

7.1'.3. É vedada a repnesentação de mais de um licitante pon uma mesma

pessoa.

7.2. Participação na sessão púbIíca. A sessão sená pública e podená sen

assistida pon qualquen pessoa, mas somente sená admitida a manifestação dos

nepnesentantes devidamente cnedencÍados pela Comissão Julgadona da

Licitação, na fonma dos itens 7.t.L a 7.!.3, não sendo penmitidas atitudes
desnespeitosas, que causem tumultos ou pentunbem o bom andamento dos

tnabalhos.

7.3. AceÍtação tácíta. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadona da

Licitação implica a aceitação, pelo licitante, de todas as nonmas e condições
estabelecídas neste Edital, bem como implica a obnigatoniedade de manten

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contnatação,
obnigando-se o licitante a declanan, sob as penas da lei, a supenveniência
de fato impeditivo a panticipação, quando fon o caso.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1-. Abertura dos envelopes. Após o cnedenciamento dos pnesentes, a Comissão

Julgadona da Licitação pnocedená à abertuna dos ENVELOPES Ne 1 - PROPOSTA
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TECNICA. 0s documentos neles contidos senão verificados e nubnicados pelos
nepnesentantes dos licitantes e pelos membnos da Comissão e, posteriormente,
senão juntados ao nespectivo pnocesso administnativo.

8.1.L. Iniciada a abentura do primeino ENVELOPE Ne L - PROPOSTA TÉCNICA

estaná encernada a possibilidade de admissão de novos participantes no

centame.

8.L.2. 0s ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREçOS e Ne 3 - HABILITAçÃO senão

nubnicados pelos nepnesentantes dos licÍtantes e pelos membnos da

Comissão Julgadona da Licitação e senão mantidos fechados e inviolados
até a nespectiva abentura em momento pnópnio da sessão púbrica.

8.2. Análise da Proposta TécnÍca. Os documentos contídos no ENVELOPE Ne1 -
PROPOSTA TÉCNICA senão analisados pela Comissão Julgadona da Licitação, que

nealizaná a avalíação e classificação, de acordo com os cniténios pertinentes
e adequados ao objeto licitado, procedendo à totalÍzação dos pontos obtidos
pelas licÍtantes na avalÍação nefenida no Anexo III.

8.2.1-. A Comissão Julgadona da Licitação detenminará o Índice de

Pontuação das Pnopostas Técnicas (IPPT), resultante da aplicação da

seguinte fónmula:

rPPT= (TP/MTp)x7Ø

Sendo:

IPPT = índíce de pontuação da proposta Técnica da Licitante.
TP= totaL de pontos obtidos peLa Licitante na avaLiação referida
no Anexo III.
lvlrP = naior totoL de pontos verificado entre qs Licitantes nq

avaLíação referida no Anexo III.

8.2.2. Sená desclassificada a Pnoposta Técnica que estÍver em desacondo

com qualquen das exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

8.2.3. Em caso de empate, a decisão sená feita pon sonteio, na mesma

fonma do estabelecido no subitem 8.i.2 deste edital.
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8.3. AnáIÍse da Proposta de Preços. Em seguida à classificação das pnopostas

técnicas, na mesma sessão púbtica, a cniténio da Comissão Julgadora da

Licitação, se todas as licitantes desÍstirem da interposÍção de necunso em

face do julgamento realizado ou, em data pneviamente divulgada na imprensa
oficiar, nos demais casos, os ENVELopES Ne 2 - pRoposrA DE pREços senão

abentos e nubnicados, pnocedendo a comissão Jurgadona da Licitação à

avaliação nos termos a seguin expostos.

8.3.1 0s documentos contidos no ENVELOPE Ne 2 - PROPOSTA DE PREçOS senão

anarisados pera comissão Julgadona da LÍcitação, que venificará a

exatidão das openações anitméticas realizadas pelo licÍtante e pnocedená

às conneções connespondentes, caso necessánio, com vÍstas à apuração do

valon finar a sen consÍdenado pana fins de julgamento da pnoposta.

8.3.1.1.Em caso de discnepância entne valones, a Comissão Julgadona

da Licitação tomaná como cornetos os valones unitários infonmados
pelo licitante na planirha de pneços unitánios e totais.
8.3.L.2. Ernos no pneenchimento da planilha não constituem motivo
para a desclassificação da proposta. A planilha poderá sen ajustada
pelo licitante, no p?azo indicado pela comissão Jurgadona da

Licitação, desde que não haja majonação do preço proposto.
8.3.2. Sená desclassificada a pnoposta que:

8.3.2. 1-. estiven em desacondo com qualquen das exigências
estabelecidas neste Edital;
8-3.2.2- não estiven acompanhada da declaração de elabonação
independente de pnoposta, exigÍda pero item 5.L.4. do Edital;
8-3.2.3. fonmulada pon licitantes panticipantes de cantel, conluio
ou qualquen acondo colusÍvo voltado a fnaudan ou fnustnar o caráten
competitivo do pnesente centame licitatório;
8.3.2.4. apnesentan varon globar superion àquere onçado pela
Unidade Contnatante na Planilha Orçamentánia Detalhada, que integna
este Edital como Anexo VIII;
8.3.2.5. apresentan preços unitários ou total simbóricos,
irnisónios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

ou salários de mencado;
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8.3.2.6. apnesentar pneços manifestamente inexequÍveis, assim

considenados aqueres que não tenham sua viabÍlidade demonstnada pon

meio de documentação que compnove que os custos dos Ínsumos são

coenentes com os de mencado e que os coeficientes de pnodutividade

são compatÍveis com a execução do objeto.

8.3.3. Nas hipóteses dos itens 8.3.2.5. e g.3.2.6. sená facultado ao

licitante compnovar, no prazo assínalado pela comissão Julgadora da

Licitação, a viabiridade dos pneços constantes em sua proposta, sob pena

de desclassificação.

8.4. Dilígências complementares. A Comissão Julgadora da LÍcitação podená a
qualquer momento solicitar aos licitantes a composição dos pneços unitánios,
bem como os demaís esclanecimentos que julgar necessánios pana analisan a

aceitabilidade da pnoposta de pneços.

8.5. Julgamento. Não senão considenadas, pana fins de julgamento da proposta
de preços, ofertas de vantagem não pnevista neste instnumento convocatório,
baseadas nas pnopostas dos demais licitantes ou que apnesentem pnazos ou

condições difenentes dos fixados neste Edital.

8.6. Classíficação. 0 julgamento das propostas sená efetuado pela Comissão

Julgadona da Licitação, que elabonará a lista de classificação obsenvando a

ordem cnescente dos pneços apresentados, após decidir, motivadamente, sobne

a justificativa a que se nefere o subitem 5.1-.3. deste Edital, se fon o caso.

8.7. Empate ficto. Será assegurado dineito de pnefenência aos licitantes que

sejam micnoempnesas, empnesas de pequeno ponte ou cooperativas que pneencham

as condições estabelecidas no antÍgo 34 da Lei Fedenal n" 1l-.48g/2øø7 cujas
pnopostas sejam iguais ou até LØ% (dez pon cento) supeniores à pnoposta mais

bem classificada na lista de que tnata o item g.6.
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8.7.r. A mÍcnoempresa, empnesa de pequeno ponte ou coopenativa nas

condições do item 8.7 que tiven apnesentado o menon preço sená convocada

pera comissão Julgadona da Licitação pana apresentan nova ofenta com

valon total Ínfenion à pnoposta mais bem classificada.
8.7.2. caso haja empate entne as micnoempnesas, empresas de pequeno

ponte ou coopenativas nas condições do item g.7, a comissão Julgadona

da LÍcitação realÍzará sonteio pana identificar aquera que pnimeiro
podená apnesentan a nova ofenta, nos tenmos do item 9.7.L.
8.7.3. caso a micnoempnesa, empresa de pequeno porte ou coopenativa

merhor classificada desista de apnesentan a nova ofenta ou não se

manifeste no pnazo estabelecido pela comissão Julgadona da Licitação,
senão convocados os demais licitantes que atendam às condições do item
8.7, na nespectiva ondem de classificação, pana o exencÍcio do dineito
de prefenência.

8.7.4.0 exencício do dineito de pnefenência de que trata este item g.7

oconnená na mesma sessão púbrica de jurgamento das propostas, no prazo

de 1Ø (dez) minutos contados da convocação, sob pena de precrusão, ou a

cniténio da comissão Julgadona da Licitação, em nova sessão a sen

nealizada em dia e honánio comunicados aos licitantes pela imprensa

oficial. 0 não companecimento implicaná a pneclusão do dineito de

pnefenência que podenia sen exencido pelo ricitante ausente.

8.7.5. Não havená direito de pnefenência quando a melhon oferta inicial,
segundo a lista de classificação do item g.6, houver sido apnesentada

pon micnoempnesa, empresa de pequeno ponte ou coopenativa que pneencha

as condições estabelecidas no antigo 34 da Lei Federar no 11 .4gg/2øø7.

8.8. Sempre que uma proposta não fon aceita, e antes de a Comissão Julgadora
da Licitação passan ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova

venificação da eventual oconnência de empate ficto, nos tenmos do item 8.7
do Edital, se for o caso.

8.8.1-. Exencido o direito de pnefenência, sená elabonada uma nova Iista
de classificação com base na ondem cnescente dos pneços apnesentados.
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8.8.2. Não sendo aplicável o dineito de pneferência, ou não havendo

êxito na aplicação deste, prevalecerá a lista de classificação inicial
do item 8.6.

8.9 Nota da Proposta de Preços. A seguir, a Comissão Julgadora da Licitação
pnocederá à atnibuição de Notas às Propostas de Pneços (NPP), considenadas

váIidas nos tenmos do estabelecido nos subitens 8.3 a 8.5 deste edital,
mediante a aplicação da seguinte fónmula:

NPP=(MP/P)x3A

Sendo:

NPP = Nota do Proposta de Preços.

MP = til€not" vaLor totaL proposto no certane, consíderadas os propostas

vdLídas.

P = vaLor totaL proposto peLa Lícitante.

8.Lø. Nota final. Para a definição da Nota Fina1 (NF), a Comissão Julgadona

da Licitação, considenando a pontuação atnibuÍda às Propostas Técnicas e às

de Preços, utilizaná a seguinte fónmu1a:

NF=IPPT + NPP

Sendo:

NF = Noto FínaL

IPPT = Índíce de Pontuação da Proposta Técnica da Licitante.
NPP = Nota da Proposta de Preços

8.LL. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais pnopostas,

será assegunada prefenência, sucessivamente, aos bens e serviços:
8.Ll-.1-. pnoduzidos no País;

8.1-L.2. produzídos ou pnestados pon empnesas bnasileinas;
8.11-.3. produzidos ou pnestados pon empresas que invistam em pesquisa e

no desenvolvimento de tecnologia no paÍs;
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8.t1.4. produzidos ou pnestados por empnesas gue compnovem cumpnÍmento

de neserva de cangos pnevista em lei pana pessoa com deficÍência ou para

neabilitado da Pnevidência Social e que atendam às negras de

acessibilidade pnevistas na legislação.

8.L2. Esgotados os critérios de desempate pnevistos em lei, a escolha do

vencedor da etapa de julgamento das pnopostas oconrená pon meio de sorteio
a sen realizado na mesma sessão púb1ica ou, a criténio da Comissão Julgadona

da Licitação, em nova sessão a sen realizada em dia e honánio comunicados

aos licitantes pela impnensa oficial.

8.13. Dunante a aná1Íse das pnopostas a ComÍssão Julgadora da Licitação
podená convocar os licitantes pana quaÍsquen esclanecimentos adicionais. Os

lícitantes devenão atender às comunicações até o pnóximo dia útit ao do

necebimento da comunicação. Todas as comunÍcações e os esclarecimentos

devenão ser feitos pon escnito e pnotocolizados.

8.L4. Licítação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as

pnopostas, a Comissão Julgadora da Licitação poderá fixan aos 1icÍtantes o

p"azo de oito dias úteis pana a apnesentação de novas pnopostas, mancando-

se nova data para a sessão pública mediante publicação na impnensa oficial.

8.15. Devolução dos envelopes. 0s ENVELOPES No 3 - HABILITAçÃO dos licitantes
que tivenam suas propostas técnicas ou suas propostas de pneços

desclassificadas senão devolvidos fechados depois de transconnido o pnazo

lega1 sem intenposição de necunsos ou, caso intenposto, ño caso de

desistência ou após a pnolação de decisão desfavonávet ao necunso.

8.L6. Desistência de proposta. Não se admitÍrá desistência de proposta, salvo
pon motivo justo deconnente de fato supenveniente e aceito pela Comissão

Julgadora da Licitação.
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9. ANÁLrSE DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

9.1-. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES No 3 - HABILITAçÃO

dos tnês licitantes melhon classificados na etapa de julgamento das

pnopostas. Havendo inabilÍtação, senão abentos tantos novos ENVELOPES No 3

- HABILITAÇÃO quantos fonem os lÍcitantes inabilitados, obedecida a lista de

classificação final da etapa de julgamento das pnopostas, até que se complete

o númeno de tnês ou se esgote a lista de licitantes cLassificados.

9.2. A criténio da Comissão Julgadona da Licitação, a abentura dos ENVELOpES

No 3 - HABILITAçÃO sená feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes
desistirem da intenposição de recunsos em face do julgamento das propostas,

ou em dia e honánio comunicados mediante publicação na impnensa oficial.

9.3. Verífícação das condições de participação. Como condição pnévia ao exame

dos documentos contidos no ENVELOPE No 3 - HABILITAçÃO, a ComÍssão Julgadona

da Licitação venificaná o eventual descumpnimento pelo licitante das

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital.
9,3.L. Senão consultados os seguintes cadastnos:

9.3.1.L. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registno de Sanções

Adminístnativas - e-Sanções (http : / lwww.esancoes.sp.gov.br);
9.3.L.2. Cadastro Nacional de Empnesas Inidôneas e Suspensas - CEIS

( http : / / www.pontaltran sparencia . gov. bnlceis ) ;

9.3.L.3. Cadastno Nacional de Condenações CÍveis por Atos de

Impnobidade Administnativa e InelegibÍlidade - CNIA, do Conselho

Nacional de Justiça
( http i / / www .cn j . j us . bnlimpnobidade-adm/ consulta n_requerido. php ) .

9.3.2. A consulta ao cadastno de que tnata o Ítem 9.3.L.3 sená realizada
em nome da pessoa jurÍdica licitante e também de seu sócio majonitánio,
pon fonça do artigo t2 da Lei n" 8.429/1992, que pnevê, dentre as sanções

impostas ao nesponsável pera pnática de ato de improbidade

administnativa, a pnoibição de contnatan com o Poden Público, inclusive
pon intenmédio de pessoa jurÍdica da quar seja sócio majonitánio.
9.3.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão

Julgadona da Licitação neputará o lÍcitante inabilitado.
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9.4. AnáIÍse. A análÍse da habilitação sená feÍta a pantin do exame dos

documentos apnesentados pelo licitante no ENVELoPE No 3 - HABILITAçÃo em

face das exigências pnevistas no Ítem 6 deste Edital.
9.4.L. A Comissão Julgadona da Licitação podená suspenden a sessão
púb1ica pana analisan os documentos apnesentados, mancando, na mesma

opontunidade, nova data e honánio em que netomaná os trabarhos,
infonmando aos licitantes. Nessa hipótese, os documentos de habilitação
ia rubnicados e os ENVELOPES No 3 - HABILITAçÃO aÍnda não abentos
permanecenão em poden da Comissão até que seja concluÍda a análise da

habilitação.
9.4.2. Sená admitido o saneamento de ennos ou falhas relativas aos

documentos de habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão

Julgadona da Licitação, regÍstrado em ata e acessÍver a todos.
9.4.2.L. As falhas passÍveis de saneamento são aquelas relativas a

sÍtuação fática ou jurídíca pneexistente na data da abentuna da

sessão pública de entnega dos envelopes e declanações

complementanes, indicada no preâmbulo do Edital.
9.4.2.2. O desatendimento de exigências fonmaÍs não essenciais não

importaná no afastamento do licitante, desde que seja possÍvel o

apnoveitamento do ato, obsenvados os pnincípios da isonomia e do

interesse público.

9.5. Regularídade fiscal e trabalhista de ylÊ/EppICOOPERATIVAS. Não sená

exigida a compnovação de negulanidade fiscal e trabalhista pana a habilitação
de microempresas, empnesas de pequeno porte ou coopenativas que pneencham as

condÍções estabelecidas no art. 34, da Lei Fedenal ¡e LL.4gg/2øø7.
Entretanto, será obnigatónía a apnesentação dos documentos Índicados no

subitem 6.L.2 deste Edital no ENVELopE No 3 - HABTLTTAçÃo, ainda que

apnesentem alguma nestnição.

9.5.1. Sená assegurado o pnazo de cinco dias úteis contados a pantin do

momento em que o licitante fon declanado vencedon do centame pana

negulanização da regulari.dade fiscal e tnabalhista. Este prazo, a

cnÍténio da Comissão Julgadona da Licitação, podená ser pnonrogado pon

igual peníodo.
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9.5.2. A não negularização da regulanidade fiscal e tnabalhista no p"azo

indicado no item 9.5.L deste Edital impticaná a decadência do direito à

contratação, sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabÍveis, sendo

facultado à Comissão Julgadona da Licitação convocan os licitantes
nemanescentes pana a assinatuna do contrato, na ondem de classificação,
ou nevogar a lÍcitação.

9.6. Licitação fracassada . Na hipótese de inabiritação de todos os

licitantes, a Comissão Julgadona da LicÍtação podená fixan aos ticÍtantes o

Prazo de oito dias úteis para a apnesentação de nova documentação, marcando-

se nova data para a sessão púb1ica mediante publicação na impnensa oficiat.

1ø. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDTCAçÃO e SOMOLOGAçÃO

Lø.L. Resultado. Será considenado vencedor do centame o licitante guê,

cumprindo todos os nequisitos de habilitação, apnesentan a maion Nota Final
(NF) obtida, nos tenmos do subitem 8.LØ deste Edital.

Lø.2. Adjudicação. A adjudicação sená feita considerando a totalidade do

objeto.

Lø.3. Preços fínais no dÍneito de preferência. Se a vencedona do centame fon
mÍcroempnesa, empnesa de pequeno ponte ou coopenativa que pneencha as

condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal no LL.488/2øø7 que

exenceu o dineito de pneferência de que tnata o item 8.7 deste Edita1 devená

apnesentar, no p?azo de dois dias úteis contados da data de adjudicação do

objeto, os novos preços unitários pana a contratação a pantir do valon total
final obtido no certame.

7ø.3.L. Os novos pneços unitánios senão apnesentados em planilha
elabonada de acondo com o modelo do Anexo IV.2 deste Edital.
1'ø.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item LØ.3 não seja cumpnida

pelo 1Ícitante, os pneços unitários finais váIidos para a contratação

senão apunados pela Comissão Julgadona da Licitação mediante a aplicação
linear do pencentual que netnate a redução obtida entre o valor total
ofenecido na pnoposta inicial e o valor total final obtido no centame,

indistintamente, sobne cada um dos pneços unitánios ofentados na

nefenida pnoposta.
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Lø.4. Publicação. O resultado final do centame sená publicado na impnensa

oficial.
tø.4.L. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos

representantes cnedenciados estivenem pnesentes na sessão púb1ica em

que o nesultado fon pnoclamado pela Comissão Julgadora da Licitação,
hipótese em que a intimação constaná da respectiva ata.
1ø.4.2.0s Iicitantes ausentes serão intimados do nesultado pela

publicação no DÍánÍo Oficial do Estado.

tø.5. Recursos.0s atos pnaticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas

divensas fases do pnesente centame podenão sen impugnados pelos licitantes
mediante a interposição de necunso no pnazo de cinco dias úteis, a contan da

intimação do ato ou da lavnatuna da ata, confonme o caso.

Lø.5.L. 0s necursos devem sen pnotocolados na sede da Unidade

Contratante, no endeneço indicado no preâmbulo deste Edital.
tø.5.2. Não senão conhecidos os recunsos intempestivos ou que estivenem

desacompanhados das respectivas nazões de fato e de dineito.
Lø.5.3. A interposição do necunso sená comunicada aos demaÍs licitantes,
os quais poderão apnesentar contnarnazões no prazo de cinco dias úteis.
tø.5.4. O necunso sená dirigido à autonidade supenior pon intermédio da

que pnaticou o ato neconnido, a qual podená neconsideran sua decisão no

p?azo de cinco dias úteis ou, nesse mesmo p"azo, fazê-1o subin

devÍdamente infonmado.

14.5.5. o necunso da decisão que julgan as propostas ou que nesolver

sobre a habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autonidade

competente, motivadamente e pnesentes nazões de interesse púbIico,
podená atnibuin eficácia suspensiva aos necursos intenpostos nos demais

casos.

Lø.6. Homologação e adjudicação. Tnanscorrido o pnazo necursal sem

ÍntenposÍção de necunsos ou, uma vez decididos os necunsos intenpostos, a

Comissão Julgadona da LÍcitação encaminhaná o pnocedimento licitatório à

autonidade competente pana homologação do nesultado do certame e adjudicação
do objeto ao 1Ícitante vencedon, publicando-se os atos no Diário Oficial do

Estado.
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11. CONTRATAçÃO

11.L. celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatánia sená

convocada para assinar o tenmo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo VI
deste Edítal.

LL.t.'1'. O prazo de companecimento pana a assinatura do termo de contrato
será fixado pela Unidade Contratante no ato de convocação e poderá sen

pronnogado mediante solicitação justificada pela adjudicatánia e aceita
pela Unidade Contratante.

tL.t,2. Alternativamente, a criténio da Unidade Contnatante, o tenmo de

contrato podená sen encaminhado pana assinatura da adjudÍcatánia
mediante connespondência, com aviso de necebÍmento, ou meio eletrônico,
com confinmação de leitura. O termo de contnato devená sen assinado e

devolvido no pnazo fixado pela Unidade Contnatante, a contan da data de

seu recebimento.

1'L.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, pon ocasião da celebnação

do contrato, algum dos documentos apnesentados pela adjudicatánia pana fins
de compnovação da negularidade fiscal ou tnabalhista na etapa de habilitação
estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade Contnatante venificaná
a situação por meio eletnônico e centificaná a negulanidade nos autos do

pnocesso, anexando ao expediente os documentos comprobatónios, salvo
impossibÍIidade devidamente justificada. Se não fon possÍve1 a atualização
pon meio eletnônico, a adjudicatánÍa sená notificada pana compnovar a sua

regularidade fiscal e tnabalhista no pîazo de dois dias úteis, sob pena de

a contratação não se nealizar.

1-1-.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição pana a celebração do contnato, bem

como pana a realização dos pagamentos dele deconnentes, a inexistência de

negistnos em nome da adjudicatánÍa no "Cadastno Informativo dos Créditos não

Quitados de Órgãos e EntÍdades Estaduais - CADIN ESTADUAL-. Esta condição

sená considenada cumprÍda se a devedona compnovan que os respectivos
negistnos se encontnam suspensos, nos termos do artigo 8e, 55 1s e 2e da Lei
Estadual ne L2.799/2øø8.
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'J'L.4. condições de celebração. constituem, iguarmente, condições pana a

celebnação do contnato:

I1,4.1. a indicação de gestor encannegado de nepnesentan a adjudicatánia
com exclusividade perante o contnatante, caso se tnate de sociedade

cooperativa;

LL.4.2. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época

do certame licitatónio, houven se compnometido a exibir pon ocasião da

celebração do contnato pon meio de declaração especÍfica, caso exigida
no item 6.1".4 deste Edital;
tl.4.3. a regulanização da negulanidade fiscal e trabathista da

micnoempresa, empnesa de pequeno ponte ou cooperatÍva nas condições do

ant. 34, da Lei Fedenal ne LL.488/2øø7 que tenha sido habilitada com

nestnições, nos tenmos do item 9.5 deste Edital.

1L.5. Celebração frustrada. A ausência de assinatuna do contrato dentno do

Prazo estabelecido pela Unidade Contnatante, bem como o descumprimento das

condições de celebnação pnevÍstas nos itens Lt.2 a I!.4, canacterizam o

descumpnimento total da obnigação assumida, sujeitando a adjudícatánia às

sanções pnevistas neste Edital e demais nonmas pentinentes. Neste caso, a

Unidade Contnatante poderá convocan outro licitante pana celebnan o contnato,
desde que respeitada a ondem de classificação e mantidas as mesmas condições

da pnoposta vencedona.

12.GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

12.1. Garantia. Após a adjudícação do objeto do certame e até a data da
contnatação, a licitante vencedona devená pnestan ganantia no percentual de
ø2 % (dois pon cento) incidente sobne o valon conrespondente a 12 (doze)
meses de contnação, em conformidade com o disposto no antigo 56 da Lei
fedenal ne 8.666/L993.
L2.L.t. A não pnestação da garantia de execução equivale à necusa
injustificada pana a assinatuna do contrato, caracterizando descumpnimento
total da obrigação assumida e sujeitando a 1Ícitante vencedona às sanções
pnevistas neste Edital e demais nonmas pertinentes.

L2.2. Modalidades. A

modalidades de garantia
adjudicatánÍa podená optar pon uma das seguÍntes
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t2.2.L" Dinheiro. A garantia em dinheiro devená ser efetuada mediante
depósito bancánÍo em favor da Unidade Contnatante no Banco do Brasil, em

conta que contemple a conneção monetánia do valor depositado.
!2.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dÍvida
púb1ica emitidos sob a fonma escritunal, mediante negistno em sistema
centnalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centnal do
BnasiI e avaliados pelos seus valones econômicos, confonme definido pelo
Ministénio da Fazenda.
L2.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancánia, no instnumento
devená constar a nenúncia expnessa do fiador aos benefÍcios do antigo 827 do
Código Civil.
L2.2.4. Seguro-garantia. A apó1ice de seguno-ganantia somente será aceita se
contemplan todos os eventos indicados no item L2.3 do Edital. Caso tal
cobentuna não conste expnessamente da apó1ice, a adjudicatánia podená
apnesentan declanação fínmada pela segunadona emitente afinmando que o

seguno-ganantia apnesentado é suficiente pana a cobentuna de todos os eventos
indicados no item 12.3 do Edital.

12.3. Cobertura. A ganantia de execução assegunaná, qualquer que seja a

modalidade escolhida, o pagamento de:
t2.3.L. pnejuÍzos advindos do inadimplemento total ou pancial do objeto do
contnato;
12.3.2. pnejuÍzos diretos causados à Unidade Contnatante decorrentes de
culpa ou dolo da contnatada durante a execução do objeto do contnato;
12.3. 3 . multas, monatórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade
Contratante à contnatada na forma do Ítem 13 deste Edital; e

L2.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciánias de qualquer natuneza não
adimplidas pela contnatada, quando couben.

t2.4. Não senão aceitas ganantias que incluam outnas isenções de
nesponsabilidade que não as seguintes:
L2.4.1. Caso fontuÍto ou fonça maior;
L2.4.2. Descumprimento das obnigações pela contnatada deconnentes de atos ou
fatos imputáveis exclusivamente à Unidade Contnatante.

L2.5. Valídade da garantia. A validade da garantia, qualquen que seja a

modalidade escolhida, devená abranger um peníodo mÍnimo de tnês meses após
o ténmino da vigência contnatual. A ganantÍa deve assegunan a cobertuna de
todos os eventos oconnidos dunante a sua validade, ainda que o sinistno seja
comunicado pela Unidade Contratante após expinada a vigência do contnato ou
a validade da ganantia.
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t2.6. Readequação. No caso de alteração do valon do contnato ou pronrogação
dos pnazos de execução, a ganantia deverá sen readequada nas mesmas
condições. Se o valon da ganantia for utilizado total ou pancialmente pana
o pagamento de qualquer obnígação, a contnatada devená efetuan a nespectiva
reposição no pnazo máximo de 1Ø (dez) dias úteis, contados da data em que
for notificada pela Unidade Contnatante pana fazê-Io.

t2.7. Extinção. Deconrido o prazo de validade da ganantia, e desde que
constatado o cumpnÍmento integnal de todas as obrigações contratuaÍs, esta
sená considenada extinta com a devolução da apóIice, da canta-fiança ou com

a autonização concedida pela Unidade Contnatante pana que a contratada
nealize o levantamento do depósito em dinheiro.

13. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1. Espécíes. A pessoa fÍsica ou jurÍdica que pnatican os atos pnevÍstos

nos antigos 86 a 88 da Lei Fedenal ne 8.666/1993 ou nos antigos 8Ø a 82 da

Lei Estadual ne 6.544/!989 ficará sujeita à aptÍcação das seguintes sanções:

13.L.1. Adventência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acannetem pnejuÍzos significativos pana a Unidade Contnatante;

L3.L.2. Multa, nos tenmos do Anexo VII deste Edital;
13.1.3. Suspensão temponánia de panticipação em licitação e impedimento

de contnatar com a Administnação Púb1ica estadual, pon prazo não

supenion a doÍs anos;

L3.L.4. Declanação de inidoneidade pana licitan ou contratan com a
Administnação Pública fedenal, estadual ou municipal, enquanto

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pnomovida

a neabilÍtação perante a pnópria autonidade que aplicou a penalidade,

que sená concedida sempne que a contnatada nessancin os prejuízos

causados e após deconrido o p"azo da sanção do item 13.i_.3.

13.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Unidade

Contnatante nescinda unilatenalmente o contnato e, ganantidos o contraditónio
e ampla defesa, aplique as demais sanções eventualmente cabÍveis.

1-3.3. Registro. As sanções aplicadas pela UnÍdade Contnatante devem sen

negistnadas no Cadastno Unificado de Fonnecedones do Estado de São Paulo -
CAUFESP, no sistema Eletnônico de Aplicação e Registno de sanções
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Administnativas - e-Sanções (http:/ lwww.esancoes.sp.gov.bn), e

Nacional de Empnesas Inidôneas e Suspensas

( http : //www. pontaltnansparencia . sov. bnl ceis ) .

no Cadastno

- CEIS

L3.4. Descontos. A Unidade Contnatante podená descontan dos pagamentos os

valores conrespondentes às multas que eventualmente fonem aplicadas à

contnatada pelo descumpnimento de obnigações estabelecidas neste Edital,
seus anexos ou no termo de contnato.

L3.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A pnática de atos que

atentem contna o patnimônio púbIico nacional ou estnangeiro, contra
princípios da Administnação Pública, ou que de qualquer fonma venham a

constituin fnaude ou corrupção, dunante a licitação ou ao longo da execução

do contnato, sená objeto de instaunação de pnocesso administnativo de

nesponsabilização nos termos da Lei Federal ¡e 1-2.846/2øL3 e do Decneto

Estadual ¡e 6ø.tø6/2ø1,4, sem pnejuÍzo da aplicação das demais sanções

administnativas cabíveis.

14. SUBCONTRATAçÃO

t4.L. Não será admitida a subcontnatação, cessão ou transferência, total ou

parcial, do objeto desta licitação.

15. MEDIçÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REA]UsTE E REcEBIMENTo Do oBJETo

15.L. Remissão ao contrato. As condições de necebimento do objeto, bem como

as nonmas aplicáveis às medições, aos pagamentos e aos cnitérios de neajuste,
quando cabÍvel, estão pnevistas no tenmo de contnato, cuja mínuta constitui
o Anexo VI deste Edital.

16. TmPUGNAçöES AO EDTTAL

16.L. Prazo. Qualquen pessoa podená impugnan os tenmos deste Edital, devendo

pnotocolar a petição no endereço indicado no pneâmbulo em até cinco dias
úteis antes da data fixada pana a sessão púb1ica de entnega dos envelopes e

das declanações complementanes. As impugnações não suspendem os pnazos

pnevistos no Edital.
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16.2. Decisão. As impugnações senão decididas pela Comissão Julgadona da

LÍcitação em até tnês dias úteis, contados do pnotocolo.

1-6.2.1. Acolhida a impugnação contna o Edital, sená designada nova data

pana nealÍzação da sessão pública, se fon o caso.

16.2.2. As nespostas serão juntadas ao pnocesso administnativo e ficarão
disponÍveis pana consulta pon qualquen intenessado.

l-6.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará a aceitação

tácita, pelo licitante, das condições pnevistas neste Edital e em seus

anexos, em especial no Pnojeto Básico e na minuta de tenmo de contrato.

17. DISPOSIçÕES GERAIS

L7.L. Interpretação. As nonmas disciplinadonas desta licitação serão

intenpnetadas em favon da ampliação da disputa, nespeÍtada a igualdade de

opontunidade entre os 1Ícitantes, desde que não compnometam o intenesse

público, a finalidade e a segurança da contnatação.

L7.2. Omíssões. Os casos omissos senão solucionados pela Comissão Julgadona

da LÍcÍtação.

1-7.3. Publícidade. A publicidade dos atos pentinentes a esta licÍtação será

efetuada medÍante publicação no Diánio Oficial do Estado.

L7.4. Foro. Sená competente o fono da Comanca da capital do Estado de São

Paulo pana dinimin as questões deconnentes desta licitação não nesolvidas na

esfena administnativa.

L7.5. Prazos. Os prazos indicados neste EditaI em dias corridos, quando

vencidos em dia não útil, pnonnogam-se pana o dia útil subsequente.

L7.6. Valores numérícos.0s valores numéricos refenidos na fase de julgamento

(Índice de Pontuação da Pnoposta Técnica da licitante, Nota da Pnoposta de

Pneços e Nota Final) serão calculados com quatro casas decÍmais, despnezando-

se a fnação nemanescente.
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L7.7. Anexos. Integram o pnesente Edital:

AnexoI-ProjetoBásico
Anexo II - Declanações complementanes

Anexo II. L - Declanação de Pleno Cumpnimento dos Requisitos de

Habilitação

Anexo IT.2 - Declanação de enquadnamento como Micnoempnesa ou

Empresa de Pequeno Porte

Anexo II.3 - Declanação de enquadnamento como coopenativa que

preencha as condições estabelecidas no ant. 34, da Lei Fedenal ne

L1,.488/2øø7

Anexo III - Onientações pana elabonação da Proposta Técnica

Anexo IV - Modelos para o ENVELOPE Ne 2 - PROPOSTA DE PREçOS

Anexo IV.L - Modelo de pnoposta de preço

Anexo IV.2 - Modelo de planilha de preços unitánios e totais
Anexo IV.3 - Declanação de elaboração independente de proposta

Anexo V - Declaração a que se nefene o item 6.1.4.L do Edita1

Anexo VI - Minuta do contnato

Anexo VII- Resolução SGGE-68 de 27

Anexo VIII - P1anilha Orçamentánia

/1999

alhada

São Pau1o, 18 de de bno de 2ø2Ø.

EDUARDO PUGNALI MARCOS

Responsável pela Unidade de Comunicação
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ANEXO T

PROJETO BÁSICO

1. TNTRODUçÃO E IUSTIFTCATTVA

1.1. Definição

A UNIDADE DE COMUNICAçÃO - órgão centnal do Sistema de Comunicação do Govenno

do Estado de São Paulo - SICOM, foi criada a partin da estnutuna e atnibuições
da antiga Secnetaria de Comunicação, instituída pela Lei Estadual ne L2.474

de 26 de dezembro de 2øø6 e postenÍonmente neonganizada pelos Decnetos

Estaduais de nes. 52.ø4ø, de 7 de agosto de 2ØØ7 e 64.Ø61, de Ø1 de janeÍno

de 2Ø19' com o objetivo institucional de assessoran, planejar, coondenan,

supenvisionan, onÍentan, contnolan e avalian, em nÍvel central, as atividades
de comunicação do Poden Executivo Estadual. Integnam o SICOM, nos termos do

Decneto Estaduar ¡e 43.933/!999 e arter ações posteriones, "todas as

atividades de comunicação genidas pelos órgãos e entidades da Administração
dineta e indineta".

A Unidade de Comunicação é integrada pela Coordenação de fmpnensa cuja função
pnimondial está estritamente nelacionada ao objeto deste edital, que é a

coondenação das nelações do Govenno com a Imprensa, supenvisão das ações

pentinentes à Impnensa, e onganÍzação do fluxo intenno de infonmações do

Govenno e a pnodução de matenial para os meios de comunicação.

Em seu papel de óngão centnal, esta Unidade de Comunícação tem a finalidade
pnincipal de exencer, em níveL centnal, a coordenação de informações de

assessonamento, planejamento, supenvisão, onientação técnica, contnole e

avaliação das ativÍdades de comunicação do Estado de São Paulo e, dentne
elas, também as de assessonia de impnensa.

Com a nápida ampliação do acesso à informação pela população, especialmente

com o advento da intennet e da atuação dos diversos veículos de comunicação
que difundem notÍcias no meio online, e aÍnda pelo cnescimento globat da
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audiência e cÍnculação de todos os tipos de mÍdias, esta Unidade de

Comunicação, pana a continuidade de seus tnabalhos, identificou maion demanda

sobre as equipes que atualmente cuidam do relacionamento da Administnação

Pública com os veÍculos de comunicação.

Na atual conjuntuna, com o constante desenvolvimento e ampliação de ações e

pnognamas, aIém de incnementos de novos senviços aos cÍdadãos, nossa

pnincipal neferência, sua divulgação nos veÍculos de comunicação, de fonma

efÍcaz e profissional, se torna cada vez mais essencial para o fiel
cumpnÍmento do papel institucional deste óngão, Ínfonmando, orientando e

educando quanto às atividades e funções desta Unidade de Comunicação e, aÍnda

mais impontante, quanto aos dineitos e serviços disponÍbilizados ao seu

púbIico-alvo.

A necessidade supna apontada decorne dos pnópnios objetivos do SICOM, que

necessitam sen adequadamente alcançados, incluindo:

. difundir amplamente informações sobne os dineitos dos cidadãos e os

serviços públicos;

. divulgar, de forma clana e objetiva, os projetos e ações

pelo Estado nas divensas áneas de intenesse da sociedade,

facilitan seu entendimento;

desenvolvÍdos

de maneina a

. estimular a sociedade a panticipar do debate e do apnimoramento das

polÍticas públicas do Estado;

. adequan as mensagens aos segmentos sociais com os quais se pnetenda

comunican, sempre obsenvado o caráten educativo, infonmativo ou de onientação

social obrigatónio à divulgação dos pnognamas e projetos da administnação,

conforme art. 37, 5 1e, da Constituição Fedenal

Esses senviços devenão ser contnatados pon meio de licitação pública

e executados de fonma continuada, em apoio e assessoramento às atividades
desta Unídade de Comunicação.

3l{



&
GOVERNO DO ESTADO DE 5ÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

2. D0 OBIETo E DETALHAMENTO DoS SERVIçOS

2.L. A' pnesente conconnência tem pon objeto a prestação de senviços de

assessonia de impnensa pana a Unidade de Comunicação - óngão centnal do

STSTEMA DE coMUNTCAçÃo DO ESTADO DE SÃO PAULo - SIcoM, exencendo funções de

coondenação e genenciamento do nefenido SISTEMA, no âmbÍto da Administnação

Pública Estadual, conforme atividades abaixo discniminadas:

a) ade de vidades

assessoria no planejamento de comunicação dos óngãos setoniais do SICOM.

Þon meio de diaenóstico das atividades e obietivos dos pnognamas. ações

e senviços em andamento na Administnacão pública. que incrui as

pnincipais atnibuições e especificações. como segue:

4.1. desenvorvimento de prano estratégico de comunícação, a fim de

informan de fonma eficaz sobne as ações e pnognamas da Administnação

PúblÍca, englobando todos os óngãos do src0M. Este plano deve conten

medidas de curto, médio e longo pîazo, com pnopostas de execução que

possibilitem o fonnecimento de infonmação adequada a todos os veÍculos
de comunicação, contemprando a fonma e conteúdo da pnodução de

infonmativos, sejam eles press reLeases, avisos de pauta, antigos,
notas, cartas e outnos mateniais necessánios pana sua execução, contendo

aÍnda as seguintes etapas e especificações:

a.L.'l'. erabonação de reratónio diánio avariando a execução do prano

de comunicação proposto, com descnição do cumpnimento de metas e ações

no dia;

a,L,2. elaboração de ajustes e adequação diários do plano de

comunicação em vintude de novos prognamas e ações da Administnação

Púbrica ou de novas demandas de comunicação dos óngãos setoniais do

SICOM;
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a.1.3. apresentação, até o 5e (quinto) dia útil do mês seguinte ao

vencido, à esta Unidade de ComunÍcação, de relatónio contendo o

balanço das atividades e nesultados dos últimos 3Ø (tninta) dias de

trabalho, cornespondentes ao mês vencido, incluindo eventuais

sugestões de adequações necessánias ao plano de comunicação constante

do item tta" deste.

a.2. monitoramento diário da exposição da Administnação Púb1ica Estadual

na mÍdia (veículos de comunicação, assim considerados os jornais,
nevÍstas, TV, rádio e intennet), contemplando ainda:

a.2.t. avaLiação diária, por meio de leituna do clippÍng, do conteúdo

das maténias jonnalÍsticas publicadas que abordam temas da

adminÍstnação pública, assim como venificação dos nesultados obtidos

com a aplicação do plano de comunicação neferido no item precedente;

a.2.2. identificação das matérias que contenham inconneções ou

interpretações equivocadas sobre as ações e pnognamas da

Administnação Pública Estadual e imediato dinecionamento e alenta ao

órgão do SICOM, responsável pela ação connetiva, junto ao veÍculo de

comunicação, aIém do acompanhamento da publicação das conneções

enviadas e seu devído registno no nefenido veÍculo de comunicação;

a.2.3. pnodução diánia de relatónio consolidado com todas as ações

junto aos veículos de comunicação pon pante dos óngãos setoniais do

SICOM.

Aooio a esta Unidade de Comunicacão ne onoducão e senenciamento de

infonmacões voltadas à comunica extenna e intenna dos óngãos

setoníais do SICOM. incluindo ainda äs sesuintes atnibuicões e

b)

especificações:
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b.1. alimentação diánia do banco de dados já desenvotvido pela Unidade

de comunicação, com infonmações detalhadas sobre os objetivos, necunsos,

prazos e nesultados dos pnognamas, planos, ações e senviços da

AdminÍstnação Pública, consÍderando que a coleta de infonmações deve

sen feita junto aos óngãos setoriais do SICOM;

b.2. apoio na pnodução e divulgação de mateniais de comunicação

óngãos setoniais do SICOM, com acompanhamento dos negistnos

divulgações;

dos

das

b.3. levantamento de informações, junto aos óngãos setoriais do srcoM,

pana a produção dos relatórios diários e mensais dos nesultados de

divurgação das ações, pnognamas e senviços da AdmÍnÍstnação pública;

b.4. edição das tnanscrÍções dos discunsos e apnesentações venbais da

autoridade repnesentante do Poden Executivo e da autonidade

nepnesentante desta unidade de comunicação, bem como anárise dos

discunsos e apnesentações venbais das demais autonidades nepresentantes

do SICOM.

c) Coondenacão e aooio diánio no atendimento nealizado oon esta Unídade de

Comunicação. das solicitações dos veículos de comunicação (taÍs como

1ô nna]-s ístas. TV- nádio e intennet) Dene os ónsãos etonÍais do

SICOM. com as sesuintes atribuicões e e pecÍficacões:

c.1. atendimento diário a jornalistas e genenciamento das informações

solicitadas pelos veÍculos de comunicação; tniagem e análise para

postenior encaminhamento ao órgão setonial do srcoM responsável:

c . L.1. acompanhamento de todo o pnocedimento necessánio até a

finalização, com o consequente encaminhamento da nesposta fonnecida
pelo óngão setonial do srcoM ao veÍcu1o de comunicação sorÍcitante;

37



e
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

c.t.2. monitonamento da publicação da maténia nelacionada no item

pnecedente, nos veÍculos de comunicação.

c.2. apoio à Unidade de Comunicação, na qualidade de óngão central do

SICOM, na seleção e qualificação de ponta-vozes e nepnesentantes da

Administração Pública Estadual, que irão nealizan as atividades de

atendimento e esclanecimento às solicitações dos veÍculos de

comunicação, tais como entnevistas ou pnestação de esclanecimentos sobne

ações, pnognamas e senviços, utilízando sempne cniténÍos técnicos, o

tema em pauta e seu enfoque estnatégico, dentne outnos, incluindo ainda

as seguintes especifÍcações e atnibuições:

c.2.1. anáIise das pautas recebÍdas dos veÍculos de comunÍcação, com

postenion dinecionamento ao nepnesentante do óngão setonial do SICOM

nesponsável pelo tema em questão;

c.2.2. apoio e acompanhamento pnesencial do Secnetánio Extnaondinánio

de Comunicação e da autoridade nepresentante da Administração Púb1ica

Estadual nas entnevistas agendadas.

c.3. avaliação e planejamento estnatégico de eventuais contatos e

neuniões dinetos e personalizados entne os veÍculos de comunicação e os

nepnesentantes do SICOM, sempre objetivando uma adequada divulgação das

ações, projetos e senviços da Administnação Púb1ica, nespeitando-se as

obrigações legalmente instituÍdas de educan e informar à população do

Estado, contemplando ainda as seguíntes atnibuições e especifícações:

c.3.L. levantamento de infonmações inenentes à ação de comunicação

considenada adequada, considerando-se tanto os aspectos regionais
quanto específicos atinentes à espécie, infonmações estas que

componão o matenial (exencício criativo) que sená utilizado pelo

nepnesentante oficial como fernamenta de apoio.

lå



&
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE DE COMUNICAçÃO

c.4. apoio na elabonação de relatónios especÍficos sobne temas

nelacionados a ações, pnojetos e senvÍços da AdmÍnistnação pública

Estadual, pana servir como fernamenta de suponte às ações de comunicação

realizadas pela Unidade de Comunicação junto aos veÍculos de

comunicação, no tocante à divulgação e publicação destes temas,

atendendo ao dÍsposto no antigo 37, 51e da ConstituÍção Fedenal,

contemplando ainda as seguintes atnibuições e atividades:

c.4.1. ampla pesquisa de dados e apoio na sua consolidação, com a

captação de dados e informes que irão subsidian a adequada divulgação

das ações, pnogramas e serviços da Administnação Pública, em

complemento à atividade "c.4.".

c.5. contnole do levantamento de Ínformações sobre cada veÍcuIo de

comunicação, nealizado pon meio de pesquisas e atividades cornelatas,

de acordo com modelo a ser fornecido pela Unidade de Comunicação.

2.2. DA FINALIDADE. A contnatação de empresa pnestadona de senviços técnicos
de assessoria de impnensa tem pon finalidade subsÍdian as atividades da

coordenadoria de rmpnensa da unidade de comunicação que, em seu paper de

órgão central do SICOM - Sistema de Comunicação do Estado de São Paulo,

planeja, coondena e monitona as ações e pnognamas de comunicação dos óngãos

da Administração Pública Estadual, que compõem os órgão setonÍais do nefenÍdo

SISTEMA. Esses serviços técnicos compreendem todas as atividades descritas
no item acima deste Projeto Básico.

3. QUADRO DE HORAS ATTVTDADES ESTTMADAS PARA CADA UM DOS rTENS QUE CoMPöEM

0 oBrETo DESTA LTCTTAçÃO
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Atividades que comporão o objeto desta licitação,
subdividida em itens técnicos e seus subitens:

Número de Horas

atividade
estimadas por

mês

a) Aooio à Unidade de Comunicacão. nas atívidades de
coordenacão e assessoria no olaneiamento de
comunicacão dos óreãos setoriais do SICOM. oor meio de
diaenóstíco das atividades e obietivos dos orosramas.
ações e servicos em andamento na Administracão
Pública. que inclui as oríncioais atribuicões e
esoecificacões. como segue:

676h

a.1. desenvolvimento de um plano estnatégico de
comunicação, a fim de ínformar de fonma eficaz sobne
as ações e prognamas da Administnação pública,
englobando todos os óngãos do SICOM - SISTEMA DE
CoMUNICAçÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Este plano deve
conten medidas de cunto, médio e longo pîazo, com
propostas de execução que possibilitem o fornecimento
de informação adequada a todos os veículos de
comunicação, contemplando a fonma e conteúdo da
produção de infonmativos, sejam eles press reLeases,
avisos de pauta, artigos, notas, cartas e outnos
mateniais necessários pana sua execução;

351h

a.2. monitonamento diário da exposição da
Administnação Pública Estadual na mídia (veícuIos de
comunicação, assim considenados os jornais, nevistas,
TV, nádio e intennet).

32sh

b) Aooio a esta Unidade de Comunicacão na oroducão e
qerenciamento de informacões voltadas à comunicacão
externa e ínterna dos órsãos setonÍais do SICOM.

incluindo ainda as seeuintes atribuicões e
esoecificacões:

4.732h

b.1. alimentação diária do banco de dados já
desenvolvido pela Unidade de Comunicação, com
infonmações detalhadas sobre os objetivos, necunsos,
prazos e nesultados dos pnognamas, planos, ações e
serviços da Administnação Pública considerando que a
coleta de informações deve sen feita junto aos óngãos
setoniais do SICOM;

7ø2h

b .2. apoio na produção e divulgação de mateniaís de
comunícação dos óngãos setoniais do SICOM,
acompanhamento dos negistros das divulgações;

com r.4ø4h
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b.3. levantamento de informações, junto aos óngãos

setoniais do SICOM, para a pnodução dos relatórios
diánios e mensais dos nesultados de divulgação das

ações, pnognamas e serviços da Administração pública;

1.75sh

b,4. edição das transcnições dos discursos e

apresentações venbais da autonidade nepresentante do
Poder Executivo e da autonidade repnesentante desta
Unidade de Comunicação; bem como análise dos discunsos
e apnesentações verbais das demais autonidades
nepresentantes do SICoM.

871hs

c) Coordenacão e apoÍo diário no atendimento realizado oor
esta UnÍdade de Comunicacão. das solicitacões dos
veÍculos de comunicacão (tais como iornais. revistas.
TV. rádio e internet). para os órsãos setoriais do
SICOM com as seeuintes atribuicões e esoecificacões:

3.38øh

c.1. atendimento diário a jonnalistas e genencíamento
das informações solicitadas pelos veÍculos de

comunicação, triagem e análise pana postenion
encaminhamento ao óngão setoniaL do SICOM nesponsável:

t.ø4øh

c.2. apoio à Unidade de Comunicação, na qualidade de

órgão centnal do 5IC0M, na seleção e qualificação de
porta-vozes e representantes da Administração Pública
Estadual, que irão realizar as atividades de

atendimento e esclanecimento às solicitações dos
veÍculos de comunicação, tais como entnevistas ou

prestação de esclanecimentos sobne ações, pnogramas e

serviços, utilizando sempne cniténios técnicos, o tema
em pauta e seu enfoque estratésico:

358h

c.3. avaliação e planejamento estnatégico de eventuais
contatos e reuniões dinetos e personalizados entne os
veículos de comunicação e os repnesentantes do SICOM,
sempne objetivando uma adequada divulgação das ações,
pnojetos e senviços da Administnação Pública,
nespeitando-se às obnigações legalmente instituídas de
educan e infonmar à população do Estado;

552h

c.4. apoio na elaboração de nelatónios especÍficos
sobre temas nelacionados a ações, projetos e senviços
da Administração PúbIica EstaduaJ., pana senvin como
fennamenta de suponte às ações de comunicação
nealizadas pela Unidade de Comunicação, junto aos
veÍcuLos de comunicação, no tocante à divulgação e
publicação destes temas, atendendo ao disposto no ant.
37, 51s da Constituicão Federal:

7.ø4øh

c.5. controle do levantamento de informações sobre cada
veÍculo de comunicação, nealizado por meio de pesquisas
e atividades correlatas, de acondo com modelo a sen
fornecido pela Unidade de Comunicação.

39øh
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Total do número de horas atÍvidades
estimadas por mês

8.788h

Valor total (tS meses) 131.82øh

3.1 - O volume estímado de horas ativÍdades mensaís para a prestação dos

serviços técnicos especializados de assessoria de imprensa é de 8.788 horas.

4. DA EXECUçÃO DoS SERVrçOS

4.1-. Os senviços objeto da contnatação serão pnestados na fonma do

estabelecido no objeto da licitação, os quais devenão ser prontamente

atendidos, devendo a Contnatada garantin os meios pana a comunicação adequada

entre seus pnepostos e a contnatante, nepnesentada pelo seu geston,

utilizando-se de todos os meios de comunicação disponÍveis, tais como

telefones fixos, celulanes, vias eletnônicas como internet e demais

similanes.

4.2. Pana garantin a celenidade e a qualidade na pnestação dos senviços, a

Contnatada dÍsponibilizará equipe técnica nesponsáveI para eventual

atendimento tanto na sede da CONTRATADA, como da CONTRATANTE, quando

necessánÍo.

4.3. Os servÍços senão executados de fonma continuada, por se tnatar de

atividades de apoio imprescindÍveÍs pana a adequada consecução dos objetivos
institucionais da Unidade de Comunicação contnatante.

4.4. Pana a execução dos senviços a licitante deve consÍdenan a estimativa
pnojetada pana eventuais deslocamentos Índicada abaixo:
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Modalidade dos
deslocamentos Estimativa

Estimativa
Pernoites/Diárias
por profissíonal

Estaduais, podendo
ocorner pana qualquen
um dos 645 municípios

de SP

4Ø mensais 2 diárias, com 1
pernoite

Nacionais todos os
estados 2 mensais 2 diárÍas, com 1

pernoite

Interna cionais 1 quadnimestnal 4 diánias, com 3
pernoites

4.5. Para a execução dos senviços a licitante deve consideran a estimatÍva
mínima de assinatunas de peniódicos indicada abaixo:

]ORNAIS IMPRESSOS

Folha de São Paulo

0 Estado de São Paulo

Valor Econômico

QUANTIDADE DE ASSINATURAS

ø2

ø2

ø2

REVISTAS QUANTIDADE DE ASSINATURAS

ø2

ø2

ø2

ø2

ø2

Época

Isto é

Isto é Dinheino

Veja

Exame

r+3



e
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRÉTARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

VERSAO DIGITAL QUANTIDADE
DE

ASSINATURAS

DCI ø2

Globo. com ø2

Bnoadcast Agência Estado ø2

VaIon Pno ø2

A Cidade (Ríbeinão Pneto)

https : / /www. acidadeon . com/ nibei raopneto/

ø2

A Tríbuna (Santos)

http: //www. atribuna. com. bnlo- ionnal -da-baixada -santista/

ø2

Conneio Populan (Campinas)

http: //conneio. rac. com. bnl

ø2

Cruzeino do Sul (Sonocaba)

https : //www. iornalc nuzeino. com. brl

ø2

Diánio da Região (Osasco)

- http: //webdianio. com. bnl

ø2

Diánio da Região (S. José do Rio Pneto)

httos: / /www.díaniodaregiao. com. brl

ø2

Diánio do Grande ABC

https : //www. dgabc . com. bnl

ø2

JornaI de Jundiaí

http : //www. ji . com. bnl

ø2

JornaL de Pinacicaba

http: //www. ionnaldepinacicaba . com. brl

ø2

0 Diánio de Mogi

http: //www. odianiodemoei. inf. bnl

ø2

O Diánio de Suzano

hltps l//www. diariodesuzano. com. bnl

ø2

A Cidade (Aranaquara)

httnc: I /www.aci¡la on . com/ara eaouaca/

ø2

Gazeta de Taubaté ø2

qq



https : //gazetadetaubate. com. bnl

Comércio da Franca ø2

0 VaIe

http: //www. ovale. com. brl
ø2

0 Imparcial (Pnesidente Prudente)

htto : //www. im ncial. com. brl
ø2

JornaL da Cidade (Bauru)

https : //www. jcnet. com. brl
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5. DAS CoNDrçõES PARA EXECUçÃO DOS SERVrçOS

5.L. Os senviços senão pnestados pela CONTRATADA, pon intermédio da equipe

técnica nelacionada na proposta, pnofissionais estes que obnigatoniamente

devenão cumpnin as exigências constantes deste Pnojeto Básico, com dados

fornecidos em cunnÍculo resumido, cujas infonmações podenão ser objeto de

diligências para compnovação e/ou complementação de dados ali indicados.

5.2. Devená ainda a CONTRATADA cumpnir nigorosamente com todas as

prognamações e atividades do objeto do Contnato e, mais especificamente,

devená, ainda:

5.2.1-. Em atendimento ao item "a.!" do objeto definido no pnojeto Básico,

devená apnesentan uma pnoposta de tnabalho estnatégico de comunicação na

esfena delimitada no item 2 deste termo, de fonma Íntegnada e supenveniente

aos senviços de assessonia de impnensa já desenvolvidos pela CONTRATANTE,

complementanmente, no pnazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados do
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início da execução dos senviços, com modelo a sen submetido ao geston indicado

pelo óngão Contnatante;

5.2.2. Igual pnovídência devená sen tomada, pela CONTRATADA, na apnesentação

de modelo e estnutuna básica de nelatónio padnão para acompanhamento e

registno dos resultados obtidos, o qual será encaminhado à este óngão, pana

apnovação do geston indicado pelo CONTRATANTE, no pnazo máximo de até 15

(quinze) dias úteis contados do inÍcio da execução dos senviços. Após

aprovação, a pnodução dos nelatórios e informes devená oconner nas fonmas

delineadas e entregues eletnonicamente à Contnatante, aIém de em sua fonma

fÍsica, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido;

5.2.3. Ganantin o negistno, em tempo neal, de todas as demandas diánias dos

veÍculos de comunicação, incluindo no mÍnimo os seguintes dados: veÍculo,

assunto, solicitante, encaminhamento e demaís dados exigidos pela

Coondenadonia de fmprensa da Unidade de Comunicação, disponÍbilizado a pantin

do 15s (décimo quinto) dia útil após o inÍcio da execução dos serviços;

5.2.4. Participar, juntamente com o gestor designado pela CONTRATANTET de

neuniões semanais sobne definições de pautas, agenda da semana e ajustes que

se fizenem necessánios ao bom andamento das atividades diánias.

5.3. Pnestar todos os esclanecimentos que forem solicitados sobre a gestão

do contrato, atendendo de imediato as solicitações da CONTRATANTE.

5.4. Guandan o mais absoluto sigilo em nelação às informações ou documentos

de qualquen natuneza de que venham a tomar conhecimento, nespondendo,

admÍnistnativa, civil e cniminalmente pon sua indevida divulgação e /ou

incorreta ou inadequada utilização.
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ANEXO II
DECLARAçõES COMPLEMENTARES

(apresentadas fora dos envelopes)

ANEXO II.1
MODELO DE DECLARAçÃo DE PLENO CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

Nome completo:

RG nE: CPF nE

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licÍtante (nome

empresaríal), intenessado em panticipan da Concorrência ne ø4/2ø2ø, Pnocesso

no SG-PRC-2ø2ø/ø2927, cumpne plenamente os nequisitos de habilitação exigidos
no instnumento convocatónio, nos tenmos do inciso I do antigo 4Ø da Lei
Estadual ne 6.544/1989, na nedação que the foi dada pela Lei ns t3.t2l, de

7 de julho de 2øø8.

(Local e data).

(Nome/assinatura do nepresentante legal)

4'7



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçÃO

ANEXO II.2

DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ATENçÃO: ESTA DECLARAçÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE
SE]AM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL.

Eu, , portadon do RG ne

do CPF ¡e . nepnesentante legal do licÍtante
(nome empresaríaL), intenessado em panticipan da

Concornência ne ø4/2ø2ø, Processo no SG-PRC-2ø2ø/ø2927, DECLARO, sob as penas

da Lei, o seu enquadnamento na condição de Microempnesa ou Empnesa de Pequeno

Ponte, nos cniténios previstos no artigo 3e da Lei Complementan Fedenal no

t23/2øø6, bem como sua não inclusão nas vedações pnevistas no mesmo diploma

1ega1.

(Local e data).

(Nome/assinatuna do repnesentante legal)
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ANEXO II.3

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTo como coopERATrvA QUE pREENcHA As coNDrçõEs
ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Ne 11.488/2øø7

AT : ESTA DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE
SEJAM COOPERATIVAS NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL.

Eu, , pontadon do RG ne e

do CPF ¡e nepnesentante lega1 do licitante
(nome enpresøriaL), intenessado em partÍcipar da

Conconnência ne ø4/2ø2ø, Pnocesso no SG-pRC-2ø2ø/Ø2927, DECLARO, sob as penas

da Lei, que:

a) O Estatuto Social da coopenativa encontra-se adequado à Lei Fedenal ne

1-2.69ø/2øL2i

b) A coopenativa aufene Receita Bnuta até o lÍmite definido no inciso II
do caput do ant. 3e da Lei Complementan Federal no L23/2øø6, a sen

compnovado mediante Demonstração do Resultado do ExencÍcio ou documento

equÍva1ente.

(Local e data).

(Nome/assinatura do nepnesentante legal)
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ANEXO III

oRTENTAçÃO PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA TÉCNTCA

1. DAS REGRAS GERAIS

I.L. A Pnoposta TécnÍca devená basear-se nas especificações, condições e
pnazos estabelecidos nesta Conconrência, sendo constituída pelo conjunto de
itens a seguin descritos e deverá sen apresentada pelas Iicitantes em

envelope distinto, e sená submetida à avaliação da Comissão Julgadona da
Licitação, que verificaná o cumpnimento das exigências constantes do edital,
bem como a metodologia de trabalho a ser desenvolvida, de acondo com os
cniténÍos definidos no pnesente anexo.

1.2. A pnoposta técnica devená ser produzida de acondo com a fonmatação
exigida constante nas negnas gerais de apresentação da ABNT NBR ¡e.
14724:2øø5, qual seja:

a) negras do edital - númeno máximo de laudas indicado pana cada item do
presente anexo, sempne em fonte Times New Roman, tamanho 12 e com entnelinhas
de 1r5;

b) regnas da ABNT - folha tamanho 44, margem esquenda e supenion de Ø3 cm;
direita e inferion de Ø2 cm.

1.3. Na elabonação da Pnoposta Técnica, a licitante devená levan em

considenação:

L.3.L. a necessidade da Unidade de Comunicação de trabalhan a pantin de um
planejamento de comunicação com os veículos de comunicação, notadamente em

sua ánea de atuação, coordenando a necessidade de infonmação e onientação à
população, envolvendo as vánias atividades desenvolvidas pelos órgãos que
compõem o SICOM - SISTEMA DE COMUNICAçÃO DO ESTADO DE SÃO pAULO;

t.3.2. a execução da prestação de senvÍços em cuntÍssimo prazo e o atendimento
concomitante de outnas necessidades de serviços de impnensa.

2. DA APRESENTAçÃO

2.L. A Pnoposta Técnica será encadennada em papel tamanho 44, confonme nonma
da ABNT e não senão aceitas as enviadas em vídeo, DVD ou qualquen outno
composto multimÍdia, nem peças isoladas em cartões em outnos tamanhos. Senão
permitidas, dentno da encadennação A4, peças dobnadas ou sanfonadas, se
fonmas difenenciadas assim exÍginem.

2.2. As folhas da Pnoposta Técnica, assim como os documentos
complementam, deverão sen numenadas sequencialmente no padnão de fls
(última página).

que a

Ø1- até
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3. CONTEÚDO DA PROPOSTA TÉCNICA

3.L. A Pnoposta Técnica será composta pelos seguintes elementos:

3.1-.1. Pnoposta pana o tema do Exencício Cniativo que devená ser desenvolvido
pela licitante em quatro textos distintos, conforme o disposto no Ítem 3.2.;

3.1.2. Análise da imagem, que devená sen desenvolvido pela licitante emtexto
obedecendo ao disposto no item 3.3, descnito abaixo;

3.L.3. Expeniência, capacidade de atendimento e habílidades dos pnofissionaÍs
da licitante, que deverá ser desenvolvido pela licitante em texto obedecendo
ao disposto no item 3.4,, descrito abaixo.

3.2. O EXERCICIO CRIATM TERA POR TEÍ{A: "COVID-19".

3.2.L. A licitante deverá pnoduzir os seguintes textos:

3.2.t.L RaciocÍnio básico: de, no máximo, 3 (tnês) Iaudas, no qual
pormenonizaná sua compreensão sobre as infonmações apresentadas no desafio
específico de comunicação supnacÍtado, expnessando seu entendimento sobne a
interligação entre o exencÍcio cniativo apnesentado, na intenface com a
estrutuna e missão institucional da Unidade de Comunicação, considenando,
ainda:

a) lógica e clareza de exposição;

b) consistência das nelações de causa e efeito entne desafio e pnoposta de
solução apnesentada;

c) relevância dos resultados apresentados.

3.2.1.2. P1ano de ação: de, no máximo,1Ø (dez) laudas, para nesolução do
desafio especÍfico, de acondo com o nacÍocínio básico desenvolvido no Ítem
acÍma, detalhando os seguintes pontos:

a) estnatégia de relacionamento com a mídia;

b) ações a senem desenvolvidas pela contnatada junto à mÍdia, e

c) mateniais a senem pnoduzidos.

3.2.1.2.1. A licitante devená considerar, na elabonação do plano de ação,
todos os elementos e itens desta pnoposta técnica, bem como os demais dados
deste edital convocatónio do centame, pana a adequada pnestação de senviços
de assessoria de imprensa, atentando para:

a) Iógica e claneza de exposição;
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b) consistência das relações de causa e efeito entre desafio e pnoposta de
solução apnesentada;

c) relevância dos nesultados apnesentados;

d) agilidade e eficácia das medidas adotadas.

3.2,L.3.Opontunidades de mÍdia positiva: no máximo, Ø2 (duas) laudas, nas
quais a licitante devená apontan e detalhan Ø3 (três) aspectos positivos
detectados com nelação ao exencÍcio cniativo pnoposto, atentando pana:

a) lógica e clareza de exposição;

b) relevância e pentinência dos itens apnesentados com a atuação de cada
órgão pentencente ao SICoM - SISTEMA DE COMUNICAçÃO oO ESTADO DE SÃo PAULO,
descritos no exencÍcio cnÍativo.

3.2.L.4. rdentificação dos niscos à imagem: de, no máximo, Ø2 (duas) raudas,
nas quais a licitante devená apontar e detalhar Ø3 (tnês) aspectos de nisco
à imagem detectados na atuação da Unidade de Comunicação ocasionados pelo
desafio especÍfico do exencÍcio cniativo, atentando pana:

a) Iógica e claneza de exposição;

b) nelevâncÍa e pertinência dos itens apnesentados com a atuação da Unidade
de Comunicação no nelacionamento diánio com aos veículos de comunicação na
busca incessante pela conreta e necessánÍa infonmação, considenando o
exencÍcio cniativo.

3.3. A análise diánia de imasem (Auditoria do conteúdo publicado ou veiculado
em veÍculos de comunicação - jornais, nevistas, televisão, nádio, internet
e em emissonas de televÍsão), dar-se-á mediante a apnesentação de nelatónio
analÍtico sobne as notícias veícu1adas, QUê sejam relacionadas ou de
intenesse da Unidade de Comunicação, identificando e detalhando os pontos
positivos e os de nisco à imagem, com fundamento na estnatégia global de
comunicação e sugenindo ações de assessoria de impnensa.

3.3.L. 0 nelatónÍo devená sen feito especificamente de matérías do peníodo
de abril a junho de 2Ø2Ø, com base na cobertura dos veÍculos de comunicação,
servindo como caráter exemplificativo e demonstrativo as matérias
disponibilizadas no endeneço eletnônico abaixo:

Link: https ://bit. 1vl20FqRkz

3.3.2. O nelatónio devená sen elabonado em, no máxÍmo, Ø2 (duas) laudas por
dia indicado, e a licitante devená atentan pana:
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1ógica e claneza de exposição;

claneza, concÍsão e objetividade dos textos;

nelevância e pentinência dos Ítens apontados com a atuação deste óngão.

Sendo que:

3.3.2.1. Lógica e clareza da exposição: Ca pacidade de apnesentan suas ideias
em texto expositivo com a intenpnetação sobne a maténia jonnalÍstica de forma
coenente e pnecisa, no qual as ideias devem estan concatenadas e possuin uma

nelação silogística;

3.3.2.2. Concisão e objetividade dos textos: A concisão e objetividade dos
textos deve oconnen com a melhon nelação entne menon quantidade de palavnas
utilizadas e melhor eficiência na tnansmissão da ideia pnetendida;

3.3.2.3. Re1evância e pentÍnêncÍa dos Ítens apontados com a atuacão do órgão:
As questões apontadas e as soluções sugerÍdas pela Iicitante devem netnatan
valores a senem presenvados ou males a senem evitados, de grande impontância
para o óngão licitante, tendo em vista as suas canacterÍsticas
institucionais.

3.4. A expeniência, capacidade de atendimento e habilidades dos pnofissionais
da licitante senão demonstnadas a pantir da experiência e capacitação dos
necursos técnicos e humanos necessánios à pnestação de senviços objeto da
pnesente 1icÍtação:

3.4.1. Pana a execução dos senviços, a licitante devená possuir pnofissionais
qualificados em número suficiente ao desenvolvimento das atividades
nelacionadas no item anterion, tendo em vista suas específicações
qualitativas e quantitativas.

A formação técnica da equipe de profissionais da licitante sená avaliada com

base na fonmação acadêmica e expeniência desses profissionais exclusivamente
na ánea de comunicação social, com habilitação em jornalismo, sendo que a

compnovação deverá sen feita pelo licitante, por meio do curricuLum vitae
resumido de cada pnofissÍona1, devidamente acompanhado dos documentos
compnobatórios das qualificações (formação acadêmica e expeniência
pnofissional) neles consignadas, pon meio de centificados, declarações de
tomadones de senviço, carteina de tnabalho, contnatos de pnestação de senviço
ou qualquen outno documento hábi1, os quais devem ser apresentados no
oniginal ou pon meio de cópia autenticada.

3,4.2. A quantidade dos pnofissionais necessánios pana a conneta e adequada
execução dos senviços a senem nealizados, sená apontada pela licitante, que
devená considenan:

a) a execução dos serviços em padrão de elevada qualidade;
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b) as atividades indicadas no objeto e a estimativa de honas/atívidade
discriminadas, item a item, de fonma a garantin uma pnestação de serviços de
fonma eficaz.

3.4.3. A pnoposta técnica deverá considenan no dimensionamento da capacidade
de atendimento, a sen descnita:

a) a necessidade da Unidade de Comunicação, na qualidade de óngão centr al do
SICOM face às necessidades supervenientes e pnementes ja descnitas no
pnojeto básico deste EditaI, de tnabalhar a pantin de um planejamento
estnatégÍco de assessoria de impnensa, bem como a necessidade de um

planejamento de atendimento aos veÍculos de comunicação, consoante objeto
deste edital.

b) o atendimento, em canáten penmanente, mesmo em forma de plantão,
considenando-se eventual necessidade de atendimento emengencial em penÍodo
noturno, feriados e fins de semana;

c) a apresentação de nelatórios e demonstnativos sistemáticos da contnatada
para os senviços pnestados pon eIa, de fonma notineira e onganizada, bem
como a demonstnação dos nesultados obtidos.

3.4.4. A licitante devená apresentan documento subscnito pon seu
nepnesentante legal indicando a quantificação e qualificação dos
pnofissionais da equipe que colocaná à disposição pana execução do contnato,
sob fonma de currÍculo nesumido (no mÍnimo: nome, formação e expeniência,
além de qualificação técnica), descnevendo-se as áneas de atuação, tais como
nedação, edição, revisão de texto, editonia nas áreas de política, economia,
assuntos da cidade ou similanes, pnodução de veÍculos de comunicação, como,
por exemplo, rádio e TV, pnodução gnáfica, mídia e atendimento técnico e
administrativo e demais áneas concennentes, constantes desta pnoposta
técnica.

4 - DA AVALTAçÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNTCA

4.1. Pana efeito de avaliação, o cniténio de julgamento será do tipo "técnica
e pneço", atendidas as especificações do presente Pnojeto Básico.

4.2. A avaliação das pnopostas técnicas sená feita tópico pon tópico (item
por item), levando-se em consideração a claneza e objetividade das pnopostas,
sua consistência, o atendimento ao respectivo desafio de comunicação
especÍfico (exencÍcio criativo), indicado neste edital e todos os elementos
do edital convocatónio do certame, a1ém da confiabilidade e experiência da
lic itante .

4.3. A pontuação de cada item connespondená à média anÍtmétÍca dos pontos
atnibuídos pelos membnos da ComÍssão Julgadona da LÍcitação.
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4.4. A pontuação final da avaliação a sen considenada pana a classificação
das conconrentes sená a somatónia dos pontos obtidos nos itens de cada
tópico, conforme indicado nos quadnos deste Anexo III do Edital.

4.5. A avaliação do exposto acima sená feita na forma da seguinte tabela:

QUESTTO 1
PROPOSTA PARA O TEMA DO EXERCÍCIO CRIATIVO
(item 3.1.1. e 3.2.) máximo de 5Ø pontos

SUBQUESTT0S PONTUAçÃO
CRITÉRIO

SUBQUESTTo 1

RaciocÍnio Básico
(item 3 .2.!.1.)

Nota de Ø a tØ, sendo:
Ø - não atende;
La3-atendepouco.;
4a6-atende
medianamente;
7a8-atendebem;
9 a tø - atende com

excelência.

a) Lógica e clareza de
exposição;

b) Consistência das nelações de
causa e efeito entne desafio
e pnoposta de soJ.ução
apnesentada;

c) Relevância dos nesultados
apresentados.

SUBQUESTTo 2

Plano de Ação
Estnatégia de
nelacionamento com a
mÍdía
( item 3 .2.1.2. "a")

Nota de Ø a tØ, sendo:
Ø - não atende;
La3-atendepouco.;
4a6-atende
medianamente;
7a8-atendebem;
9 a Iø - atende com

excelência.

a) Lógica e claneza de
exposição;

b) Consistência das nelações de
causa e efeito entre desafío
e pnoposta de solução
apnesentada;

c) Relevância dos nesultados
apnesentados;

d) Agilidade e eficácia das
medidas adotadas.

SUBQUESITO 3
Plano de Ação
Ações a senem
desenvolvidas peJ.a
contnatada
(item 3 .2.L.2. "b')

NotadeØa5,
sendo:
Ø-não atende
1 a 2-atende pouco
3 a 4-atende bem;
5-atende com
excelência

a) Lógica e claneza de
exposição;

b) Consistência das nelações de
causa e efeito entne desafio
e pnoposta de solução
apnesentada;

c) Relevância dos nesultados
apnesentados;

d) Agilidade e eficácia das
medidas adotadas.

SUBQUESITO 4
Plano de Ação
Mateniais a serem
pnoduzidos
( item 3 .2.1.2 . "c")

NotadeØa5,
sendo:
Ø-não atende
L a 2-atende pouco
3 a 4-atende bem
S-atende com

excelêncía

a) Lógica e cLaneza de exposição;
b) Consistência das relações de

causa e efeito entne desafio
e pnoposta de soJ.ução
apres entada;

c) Relevância dos nesultados
apnes entados;

d) Agilidade e eficácia das
medidas adotadas.
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SUBQUESIT0 5

Opontunidade de Mídia
Positiva
( item 3 .2.1.3 .)

Nota de ø a tø, sendo:
Ø - não atendej
1a3-atendepouco;
4a6-atende
medianamente;
7a8-atendebem;
9 a tø - atende com

excelência.

a) Lógica e claneza de exposição;
b) Relevância e pentínência dos

itens apresentados com a

atuação do óngão descnito no
exencício cniativo.

SUBQUESITo 6
Identificação dos
Riscos a Imagem
(item 3.2.1,4.)

Nota de ø a tø, sendo:
Ø - não atende;
1a3-atendepouco;
4a6-atende
medianamente;
7a8-atendebem.;
9 a Lø - atende com

exceLência.

a) Lógica e claneza de exposição;
b) Relevância e pentinência dos

itens apnesentados com a

atuação do óngão considenado
no exencício cniativo.

QUESTTO 2
ANÁLISE DIÁRIA DE II4AGEM Do coNTEÚDo PUBLICADO E/OU VEICULADO EM ]ORNAIS E

EMTSSORAS DE TELEVTSÃO (Anexo IIr)
(item 3.3.) - máximo de 15 pontos

PONTUAçÃO CRITÉRIO

Nota de Ø a t5, sendo:
Ø - não atende;
1a3-atendemuito
pouco;
4a6-atendepoucoj
7a9-atende
medianamente;
7ø a 13 - atende bem;
t4 a t5 - atende com

excelência.

Lógica e clareza de exposição;
Claneza, concisão e objetividade dos textosi
Relevância e pentinência dos itens apontados.

a)
b)
c)

QUESTTO 3

QUALTFICAçÃO On EQUIPE DE PRoFTSSTONATS
(item 3.4.) - máximo de Ø5 pontos

CRITÉRIOPONTUAçÃO

NotadeØa5 CáIculo anitmético com base nas
negnas dos itens 4.Iø e 4.'J,I

4.5.1. Os cniténios acima descnitos serão entendidos confonme conceituação
que segue abaixo explicitada:

4.5.1. 1. Consistência: qualidade de apnesentan coerência entne as pantes e
o todo;

5t
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4.5.1'.2. Pentinência: aquilo que concenne ao assunto desta Iicitação, como
delineado no ExencÍcio Cniativo;

4.5.L.3. Adequacão: atendimento o mais penfeito possÍvel, de fonma
às necessidades e objetivos do órgão licitante;organizada,

4.5.L.4. Relevância: o que tem impontância ou relevo num contexto
determinado.

4.6. A avalÍação da expeniência e capacidade em nelação aos necursos humanos
sená feita considenando-se as exigências e a tabela de pontuação.

4.7. Para execução dos senviços, a licitante deverá possuir pnofissÍonais
qualificados em númeno suficiente ao desenvolvimento das atividades, tendo
em vista suas especificações qualitativas e quantitativas.

4.8. A fonmação técnÍca da equipe de pnofissionais da ticitante sená avaliada
com base na formação acadêmica e expeniência desses pnofissionais
exclusivamente na ánea de comunicação social, sendo que a compnovação devená
sen feita pelo licitante, por meio do curricuLun vitae nesumido de cada
profissional, devidamente acompanhado dos documentos compnobatóníos das
qualificações (fonmação acadêmica e expeniência pnofissional) neles
consignadas, por meio de centificados, declanações de tomadores de senvÍço,
carteina de trabalho, contnatos de pnestação de senviço ou qualquer outro
documento hábil, os quais devem ser apnesentados no oniginal ou pon meio de
cópia autenticada.

Formação

Acadêmica
Pontos

Sem Formação
na área

Superior
Incompleto

Superíor
Completo

Pós-
graduação

2

I

LXDeFT_enc1a I

nno+issionar | 
< 4

Ø L 3

anos 4aSanos 8 a 12 anos > 12 anos

Pontos ø L

4.9. O valon final de pontos sená dividido pelo número totat de profissionais
apnesentados.

4.LØ. Fica estabelecido que a licitante que apnesentan a equipe maís
qualifÍcada tecnicamente, com a maion soma de pontos, necebená pontuação
máxima atnibuÍda ao item correspondendo a Ø5 pontos.

4.1,L. As demais Iicítantes necebenão pontuação pnoponcional à máxíma.

ry
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ANEXO IV

MODELOS PARA O ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

ANEXO IV.I

MODELo DE PROPOSTA DE PREç05

coNcoRRÊNcrA no ø4/2ø2ø

PROCESSO SG - PRC - 2ø2ø / ø2927

À Comissão Julgadona da Licitação,

O 1Ícitante (finma/denominação, endeneço da

sede/filial, CNPJ), por intenmédio do nepnesentante lega1 que esta subscneve,

após ten analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edita] e seus anexos e

ter tomado conhecÍmento do locaI e de todas as condições e obrigações pana

a execução do objeto, PROPõE executan o objeto licitado sob sua integnal
responsabilidade pelo valon total de R$ (valon pon

extenso), já computado o BDI, nos tenmos da planilha e do cnonognama físico-
financeino anexos e que constituem pante indissocÍável desta pnoposta de

pneços.

Esta pnoposta é váIida por 6Ø (sessenta) dias.

(Local e data).

(Nome/assinatuna do nepnesentante lega1)

5A
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ANEXO IV.2

MODELO DE PLANILHA DE PREçOS UNITÁRIOS E TOTAIS

Atividades que comporão o objeto desta
licitação, subdívidida em itens

técnicos e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estimadas
por mês

Preço por
hora

Valor total
mensal por
atividade

a) Apoio à Unidade de Comunicacão. nas
atividades de coordenacão e
assessoria no olaneiamento de
comunícacão dos órsãos setorÍais do
SICOM. por meio de diaenóstico das
atividades e obietivos dos oroeramas.
acões e servicos em andamento na
Administracão Pública. que inclui as
princioais atríbuicões e
esoecificacões. como seque:

r\¡çt
*ù

IA
É.

N
(U
+
r{
õ

f4
É.

a.1. desenvolvimento de plano
estnatégico de comunicação, a fim de
infonmar de forma eficaz sobne as
ações e programas da Adminístração
Pública, englobando todos os órgãos
do 5IC0M - STSTEMA DE CoMUNTCAçÃo D0
ESTADo DE SÃ0 PAULo. Este plano deve
conter medidas de cunto, médio e longo
pîazo, com pnopostas de execução que
possibilitem o fonnecimento de
informação adequada a todos os
veÍculos de comunicação, contemplando
a forma e conteúdo da pnodução de
infonmativos, sejam eles press
reLeoses, avisos de pauta, artigos,
notas, cartas e outnos materiais
necessánios pana sua execução;

r{
rn
rn

a.2. monitoramento diário da
exposição da Administração Pública
Estadual na mÍdia (veÍculos de
comunicação, assim considenados os
jonnais, revistas, TV, rádio e
intennet).

Lô
N
m
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Atividades que comporão o objeto desta
IÍcitação, subdividida em itens técnicos

e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estimadas por

mês

Preço por
hora

Valor total
mensal por
ativÍdade

b) Aooio à Unidade de Comunicacão na
producão e gerenciamento de informacões
voltadas à comunicacão externa e ínterna
dos órsãos setoriais do SICOM. incluindo
ainda as seeuintes atribuicões e
esoecificacões:

<f
-o¿
óñlrn
.dN
fs
Fl
-o

rñÉ

I+l
-ol+lrnl
-ol+lNI
-ol+r{ 1¡$-oÉ

b.1. alimentação diánia do banco de
dados já desenvolvido pela Unidade de
Comunicação, com informações
detalhadas sobre os objetivos,
necunsos, pnazos e nesultados dos
prognamas, planos, ações e serviços da
Administnação Pública considenando que
a coleta de informações deve sen feita
iunto aos óngãos setoriais do SICOM;

c\¡o
N

b.2. apoio na produção e divulgação de
mateniais de comunicação dos óngãos
setoniais do 5IC0M, com

acompanhamento dos negistnos das
divulgações;

!+o
sf
rl

b.3. levantamento de infonmações, junto
aos órgãos setoniais do SfCOM, pana a

pnodução dos reLatónios diánios e

mensais dos nesultados de divulgação das
ações, programas e serviços da
Administracão Pública ;

!
r^
Lnr\
Fl

b "4. edição das tnanscrições dos
discursos e apresentações verbais da
autonidade nepnesentante do Poden
Executivo e da autoridade representante
desta Unidade de Comunicação, bem como
anáLise dos discursos e apnesentações
verbais das demais autonidades
nepnesentantes do SICoM.

!
rl
N
co

t0



e
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNtDADE DE COMUNTCAçÃO

AtivÍdades que comporão o objeto desta
licitação, subdividida em itens técnicos e

seus subÍtens:

Númeno de
horas

atividade
estimadas por

mês

Preço
por hora

Valor total
mensal por
atividade

c) Coordenacão e apoio diário no atendimento
realizado oor esta UnÍdade de
Comunicacão. das solicitacões dos
veículos de comunicacão (tais como
iornais. revistas. TV. rádio e internet).
oara os órgãos setoriaís do SICOM com as
seeuintes atribuicões e esoecificacões:

r¡
U
++u-c+ornæurn+.Nrn
I
+rt
U

tA
É.

tnr-¡ IslTIrnlul+lf\l
LJ+r4rl É,
U

c.1. atendimento diário a jonnalistas e
genenciamento das informações
solicitadas pelos veículos de
comunicação, triagem e análise para
postenion encaminhamento ao órgão
setonial do SICOM nesponsável;

!o
sfo
rl

c,2. apoio à Unidade de Comunicação, na
qualidade de óngão centnal do SICOM, na
seleção e qualificação de ponta-vozes e
repnesentantes da Administração Pública
Estadual, que irão realizan as atividades
de atendimento e escLanecimento às
solicitações dos veÍculos de comunícação,
tais como entrevistas ou pnestação de
esclarecimentos sobne ações, programas e

senviços, utilizando sempre cniténios
técnicos, o tema em pauta e seu enfoque
estratésico:

!
æ
rJl
rñ

c.3. avaliação e planejamento estratégico
de eventuais contatos e neuniões dinetos
e personalizados entne os veícuLos de
comunicação e os nepnesentantes do SICOM,
sempne objetivando uma adequada
divulgação das ações, pnojetos e serviços
da Administnação Púb1ica, nespeitando-se
às obrigações Iegalmente instituÍdas de
educan e infonman à população do Estado:

!
N
tn
rn

c.4. apoio na elabonação de relatórios
específicos sobre temas relacionados a

ações, pnojetos e serviços da
Administração Pública Estadual, pana
senvin como fennamenta de suponte às
ações de comunicação nealizadas pela
Unidade de Comunicação, junto aos
veÍculos de comunicação, no tocante à

divulgação e publicação destes temas,
atendendo ao dÍsposto no ant. 37, Ç1-e da
Constituicão Federal:

!o+o
Fl

L],
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c.5. contnole do levantamento de
informações sobne cada veículo de
comunicação, nealizado pon meio de
pesquisas e atividades connelatas, de
acondo com modelo a ser fonnecido pela
Unidade de Comunicação.

-c
CD
oì
IYì

Total do número de horas atividades
estimadas por mês (a+b+c).

eàSRgæ
(a+b+c)

R$

Valor Total (15 meses)
131.82øh R$
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ANEXO IV.3

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAçÃO CONFORME AO

MARCO LEGAL ANTTCORRUPçÃO

Eu, , pontadon do RG ns

do CPF ¡e . nepnesentante legal do licitante
(nome empresaríaL), Íntenessado em panticipan da

Conconrência ne ø4/2ø2ø, PROCESSO SG-PRC-2ø2ø/ø2927, DECLARO, sob as penas

da Lei, especialmente o antigo 299 do Código Penal Bnasileiro, que:

a) a pnoposta apnesentada foi elaborada de maneira independente e o seu

conteúdo não foi, no todo ou em pante, dineta ou indinetamente, infonmado
ou díscutido com qualquen outno licitante ou intenessado, em potencial
ou de fato, no presente pnocedimento lÍcitatório;
b) a intenção de apresentan a pnoposta não foi informada ou discutida
com qualquen outno Iicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatónio;
c) o lÍcitante não tentou, pon qualquen meio ou pon qualquer pessoa,
influin na decisão de qualquen outro licitante ou intenessado, em

potencial ou de fato, no pnesente pnocedimento lÍcitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não sená, no todo ou em pante,
dineta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquen outno
Iicitante ou intenessado, em potencial ou de fato, no pnesente
pnocedimento licitatónio antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apnesentada não foi, no todo ou em parte,
infonmado, discutido ou necebido de qualquen integrante relacionado,
dineta ou indínetamente, ao órgão licitante antes da abentuna oficÍaI
das pnopostas; e

f) o repnesentante legal do licitante está plenamente ciente do teon e

da extensão desta declanação e que detém plenos podenes e informações
para finmá-1a.

DECLARO, ainda, que a pessoa junÍdica que nepnesento conduz seus negócios de

forma a coibin fnaudes, connupção e a prática de quaisquer outros atos
Iesivos à Administnação Púb1ica, nacional ou estrangeina, em atendimento à

Lei FederaL ns 1,2.846/ 2Ø'J,3 e ao Decreto Estadual ne 6Ø.1Ø6/2ø'J,4, taÍs como:

I - pnometer, oferecer ou dan, dineta ou indinetamente, vantagem indevida
a agente público, ou a terceina pessoa a ele relacionada;
II - compnovadamente, fÍnancian, custean, patnocinar ou de qualquen modo

subvencionan a pnática dos atos i1ícitos pnevistos em Lei;
hl
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III - compnovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fÍsica ou
junÍdica pana ocultan ou dissimulan seus neais Íntenesses ou a identidade
dos beneficiários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fnaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outno
expediente, o canáten competitivo de pnocedimento licitatónio
público;
b) impedin, pentunban ou fnaudar a nealização de qualquen ato de
procedimento licitatónio público;
c) afastan ou procunan afastan licitante, pon meÍo de fnaude ou

ofenecimento de vantagem de qualquen tipo;
d) fnaudan licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) cnian, de modo fnaudulento ou innegulan, pessoa junÍdica pana

panticÍpan de licitação pública ou celebnar contrato administnativo;
f) obten vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou pnornogações de contnatos celebnados com a

admÍnÍstnação pública, sem autorização em Iei, no ato convocatónio da

Iicitação pública ou nos

Respectivos instnumentos contnatuais; ou
g) manipular ou fnaudan o equilíbnio econômico-financeino dos
contnatos celebnados com a administnação pública;

V - dificultan atividade de investigação ou fiscalÍzação de óngãos,
entidades ou agentes públicos, ou intervin em sua atuação, inclusíve no

âmbito das agências reguladonas e dos óngãos de fiscalização do sistema
financeino nacional.

(Local e data).

(Nome/assinatuna do repnesentante legal)

t'{
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ANEXO V

MoDELo A QUE SE REFERE 0 rTEM 6.L.4.1,. D0 EDTTAL

Nome completo

RG nE: CPF nE:

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante
empresaríal), interessado em panticipan da Concornência ne ø4/2ø2ø,

sG-PRC-2ø2ø/ø2927 .

(nome

PRoCESS0

a) está em sÍtuação regular perante o Ministénio do Tnabalho no que se nefene

a observâncÍa do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.e da Constituição

Fedenal, na forma do Decreto Estadual ne. 42.9L1/1998;

b) não se enquadna em nenhuma das vedações de participação na licitação do

item 2.2 deste Edital; e

c) atende às nonmas de saúde e segunança do tnabalho, nos tenmos do panágnafo

único do artigo LL7 da Constituição Estadual.

(Local e data)

(Nome/assinatuna do nepnesentante legal)

t5
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

coNcoRRÊNcrA no ø4/2ø2ø

PRoCESSO SG-PRC - 2ø2øl ø2927

CONTRATO n.o..

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA UNIDADE DE

COMUNICAçÃO, DO GABINETE DO GOVERNADOR E

TENDO POR OB]ETO A PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA.

o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da UNIDADE DE COI4UNICAçÃo, DO GABINETE

DO GOVERNADOR, donavante designado "CONTRATANTE", neste ato nepnesentado

pelo Sr. EDUARDO PUGNALI MARCOS portador do RG ne e do CPF ne

., responsável pela Unidade de Comunicação, no uso da competência

confenida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de abnil de 197Ø, inscnita

no CNPI sob ne com sede .. ., a seguir denominada "C0NTRATADA", neste

ato nepnesentada pelo(a) Senhon(a) ...., pontadon(a) do RG ns ... e CPF ne

em face da adjudicação efetuada no centame licitatónio indicado em

epÍgnafe, celebnam o pnesente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às normas da

Lei Fedenal no 8.666, de 2L de junho de L.993, da Lei Estadual no 6.544, de

22 de novembno de L989, e demais nonmas regulamentanes aplicáveis à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outongam e

aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Constitui objeto do pnesente contnato a pnestação de senviços de assessonia

de imprensa, confonme as especificações técnicas constantes do Pnojeto Básico

que integnou o EditaI acima mencíonado, as condições da pnoposta da

CONTRATADA e demaís documentos constantes do pnocesso administnativo em

epÍgnafe.

bË
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PARAGRAFO PRIMEIRO

O objeto contnatual executado devená atíngin o fim a que se destina, com a

eficácia e a qualidade nequeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

0 negime de execução deste contnato é o de empreitada pon pneço unitánio.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUCÃO DOS SERVICOS

A execução dos serviços devená ten ínÍcio na data de assinatura deste termo,

obedecidas as condições estabelecidas no Pnojeto Básico e no Edital indicado

no pneâmbuIo deste instrumento, connendo pon conta da CONTRATADA todas as

despesas necessánias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas

atinentes a segunos, tnanspontes, tributos, encargos tnabalhistas e

pnevidenciánios.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAcõEs

O contnato tená vÍgência de LS (quinze) meses, a pantin da data de sua

assinatura, com inÍcio en _/_ _/_ e término en _/_/_.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

0 pnazo de vigência podená ser prorrogado por sucessivos penÍodos, iguais ou

infeniores, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 6Ø (sessenta) meses,

nos termos e condições penmitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA podená se opon à prornogação de que tnata o panágrafo pnimeino

da pnesente cIáusuIa, desde que o faça mediante documento escrito,
necepcíonado pelo CONTRATANTE em até 9Ø (noventa) dias antes do vencimento

do contrato, ou de cada uma das dilações do pnazo de vigência.

PARÃGRAFO TERCEIRO

Eventuais pnonnogações senão fonmalizadas mediante celebração dos

respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições

pnescnitas na Lei Fedenal ne 8.666/93.

É7
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PARÁGRAFO QUARTO

A não pnorrogação do pîazo de vigência contnatual por conveniência

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquen espécie

indenização.

do

de

PARAGRAFO QUINTO

Dentre outras exigêncÍas, a pnonrogação somente sená fonmalizada caso os

pneços mantenham-se vantajosos pana o CONTRATANTE e consistentes com o

mencado, confonme pesquisa a sen nealizada à época do aditamento pnetendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o pnazo estipulado no caput, a vígência nos exencÍcios

subsequentes ao da celebnação do contrato estará sujeita à condição

resolutiva, consubstanciada está na inexistência de necunsos apnovados nas

respectivas Leis Orçamentánias de cada exercício pana atenden às nespectivas

despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Oconnendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no

Panágnafo Sexto desta CláusuIa, a CONTRATADA não terá dineito a qualquen

espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA . OBRIGAçõES DA CoNTRATADA

À COntnntnOR, além das obnigações constantes. do Anexo I, das estabelecidas

em c1áusulas pnópnias deste instrumento, e previstas em lei, cabe:

OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS

I - Responsabilizan-se integralmente pelos senviços contnatados, nos tenmos

da legislação vigente;

II - Pnestan os senviços por intenmédio da equipe técnica indicada na

habilitação e na Pnoposta Técnica;

III - Reexecutan os serviços sempre que solÍcitado pelo CONTRATANTE, quando

estivenem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos;

bå
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IV - Designan, pon escrito, em até Ø5 (cinco) dias úteis após a assinatuna

do presente termo, pneposto que tenha podenes pana nesolução de possÍveis

oconnências durante a execução deste contnato;

V - Substituin qualquen integnante de sua equipe cuja permanência nos

serviços fon julgada inconveniente, no plazo de ø5 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;

VI - Manter seus empnegados identificados pon meio de cnachás, com fotografia
necente;

VII - Apresentan, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de

pagamentos de saIários, apóIices de seguno contna acidente de tnabalho,

quitação de suas obrigações trabalhÍstas e pnevidenciárias, nelativas aos

seus empnegados, que prestam ou tenham pnestado serviços objeto do pnesente

contnato;

VIII - Identifican todos os equipamentos e mateniais de sua pnopniedade, de

fonma a não senem confundidos com similanes de pnopniedade do CONTRATANTE;

IX - Cumprir as posturas do MunicÍpio e as disposições legais estaduais e

fedenais que interfinam na execução dos serviços;

X - Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a tenceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

neduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

XI - Manter, dunante toda a execução do contnato, em compatibilidade com as

demais obnigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação

exigidas na licitação indicada no pneâmbulo deste termo;

XII - Dan ciência imediata e pon escnito ao CONTRATANTE sobne qualquen

anonmalidade que venifícan na execução dos senviços;

XIII - Manten bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de

qualidade compnovada, em penfeitas condições de uso, em quantidade necessánia

à boa execução dos tnabalhos, cuidando pana que os equipamentos elétricos
sejam dotados de sistema de pnoteção, de modo a evitan danos na nede elétnica;
XIV - Implantan, de fonma adequada, a planificação, execução e supenvisão

penmanente dos senviços, de maneina a não intenfenin nas atividades do

CONTRATANTE, nespeitando suas nonmas de conduta;

h5



&
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

oBRTGAçÕEs E REspoNsABrLrDADEs EspEcÍrrcns

XV - Ganantin o registro, em tempo real, em sistema eletrônico a sen

disponibilízado pelo óngão centnal do SICOM, de todas as demandas diánias da

mÍdia, ÍncluÍndo: veÍculos de comunicação, assunto, solicitante,
encaminhamento e demais dados exigidos pelo CONTRATANTE;

XW - Pnestan todos os esclanecimentos que fonem solicitados, atendendo de

imediato as solicitações do CONTRATANTE;

XVII - Ancan com despesas decorrentes de ínfnações de qualquen natureza

pnaticadas pon seus empregados dunante a execução dos senviços, ainda que no

necinto da sede do CONTRATANTE;

XWII - Assumin a nesponsabilidade pon todos os encargos pnevidenciánios,

tnabalhistas, fiscaÍs e obrÍgações socÍais pnevÍstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obnigando-se a saldá-los na época pnópnia, uma vez que

os seus profissionais e pnepostos não manterão vÍnculo empregatÍcio com o

CONTRATANTE;

XIX - Renuncian expnessamente a qualquen vínculo de solidaniedade, ativa ou

passíva, pana com o CONTRATANTE, haja vista que a inadimplência da CONTRATADA

com neferência aos encargos estabelecidos nas condições anteniones não

tnansfene a nesponsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem podená

onenar o objeto do contnato;

XX - Obedecen às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que dissenem

respeito à segunança, à guarda, à manutenção e à Íntegnidade das infonmações

existentes ou genadas dunante a execução dos senviços;

XXI - Guandan sigilo em relação às informações ou documentos de qualquen

natuneza de que venha a toman conhecimento, nespondendo, administnativa,

civil e cniminalmente por sua indevida divulgação e inconneta ou Ínadequada

utilização;
XXII - Disponibilizan pana cada um de seus empnegados, destacados pana a

execução dos serviços, Laptops com conexão SEM FIO ([^IIFI, 4G) e apanelhos

celulares em vensão atualizada, e pacote de dados e voz.
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CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

XXIII - Absten-se de ofenecen, dan ou se comprometen a dan a quem quen que

seja, tampouco aceitar ou se compnometen a aceitan de quem quer que seja,

pon conta pnópnÍa ou por intermédio de outnem, qualquen pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios de qualquen espécíe

nelacionados de forma dineta ou indineta ao objeto deste contnato, o que

deve sen obsenvado, ainda, pelos seus prepostos, colabonadones e eventuais

subcontnatados;

XXIV - Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, cornupção e

quaisqueri outnos atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estnangeina, nos tenmos da Lei Federal ne L2.846/2øt3 e do Decneto Estadual

ng 6Ø.Lø6/2ø!4, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) pnometen, oferecer ou dan, dineta ou índinetamente, vantagem indevÍda

a agente público, ou a tenceína pessoa a ele nelacionada;

b) comprovadamente, financian, custear, patrocinar ou de qualquen modo

subvencionan a pnática dos atos ilícitos pnevistos em Lei;

c) compnovadamente, utilizar-se de intenposta pessoa física ou junÍdica

pana ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos

beneficiánios dos atos pnaticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. fnustnan ou fnaudan, mediante ajuste, combinação ou qualquen

outro expediente, o canáten competitivo de pnocedimento

licitatório púbIico;

ii. impedin, pentunban ou fnaudar a nealização de qualquen ato de

pnocedimento licitatório público;

iii. afastan ou pnocuran afastar licitante, pon meio de fraude ou

ofenecimento de vantagem de qualquer tipo;
iv. fraudan licitação pública ou contnato dela deconnente;

v. cniar, de modo fraudulento ou inregular, pessoa jurÍdica pana

panticípan de licitação púb1ica ou celebnan contrato

administnativo;

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fnaudulento, de

modificações ou pnonrogações de contratos celebnados com a

administnação pública, sem autorização em IeÍ, no ato
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convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contnatuais; ou

vii. manipulan ou fnaudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos

contnatos celebnados com a Administnação Pública;

e) dificultan ativÍdade de investigação ou fiscalização de óngãos,

entidades ou agentes públicos, ou intenvin em sua atuação, inclusive
no âmbito das agências neguladonas e dos óngãos de fiscalização do

Sistema Financeiro Nacional.

CLAUSULA OUINTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obniga-se a:

I - Exencen a fiscalização dos serviços, designando senvidon responsável

pelo acompanhamento da execução contnatual e, ainda, pelos contatos com a

CONTRATADA;

II - Indican fonmalmente o gestor, responsáveI pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do ajuste;

III - Pnestan à CONTRATADA as informações e esclarecimentos pentinentes ao

desenvolvimento de suas atnibuições;

IV - Autorizar o ingresso dos empregados da CONTRATADA nas dependências do

órgão Iicitante, confonme negulamentos intennos existentes,

V - Efetuan os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido neste contnato.

Vf - Pnoceden à retenção, quando fon o caso e na fonma da lei, do valon dos

tníbutos incidentes em razão dos senviços pnestados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZACÃO DOs SERVICOS

0 CONTRATANTE exencená, dinetamente ou por meio de pnepostos devidamente

qualificados, a físcalízação dos serviços contratados de modo a assegunan o

efetivo cumprimento das obnigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem neduz

CONTRATADA, mesmo penante tenceinos,

constatadas na pnestação dos serviços,

a integnal responsabilidade da

pon quaisquer innegulanidades

inclusive quando nesultantes de
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utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária,

inexistindo, em qualquer hipótese, connesponsabilidade pon pante do

CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, pon pante do CONTRATANTE, nefenente a

innegulanidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regulan cumprimento das

obrigações pnevistas neste contnato e no Anexo I do EdÍtal.

CLÁUSULA SÉTIMA - PREcos E REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executan os serviços objeto do pnesente contnato

pelo valor mensal estimado de R$

total estimado de R$ (

, perfazendo o

), mediante os seguintes valones

unitánÍos:

( )

AtivÍdades que comporão o objeto desta
Iicitação, subdividida em itens

técnicos e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estimadas
por mês

Preço por
hora

Valor total
mensal por
ativÍdade

¿)Aooio à Unidade de Comunicacão. nas
atívidades de coordenacão e
assessoria no olaneiamento de
comunicacão dos óreãos setoriais do
SICOM. oor meio de diaenóstico das
atividades e obietivos dos
Drogramas. acões e servicos em

andamento na Administracão Pública.
que Ínclui as orincioais atribuicões
e esoecifícacões. como seque:

(\
fõ
'.N
Ë(o

rÂ
É.

N
f!
+
rlr!

tA
ú,

a.1-. desenvolvimento de plano
estnatégico de comunicação, a fim de
informar de fonma eficaz sobne as
ações e pnogramas da Administnação
Púb1ica, englobando todos os óngãos
dO STCOM . SISTEMA DE COMUNICAçÃO DO

ESTADo DE SÃ0 PAULo. Este plano deve
conter medidas de curto, médio e longo
pîazo, com pnopostas de execução que
possibilitem o fonnecimento de
informação adequada a todos os

!

-lrñ
cî
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veÍculos de comunicação, contemplando
a fonma e conteúdo da pnodução de
infonmativos, sejam eles press
reLeases, avisos de pauta, artígos,
notas, cantas e outnos mateniais
necessários pana sua execução;
a.2. monitoramento diário da
exposição da Administnação Pública
Estadual na mídia (veículos de
comunicação, assim considenados os
jornais, revistas, TV, rádio e

internet).

!
Ln
N
fn

Atividades que comporão o objeto desta
licitação, subdividida em itens

técnicos e seus subitens:

Número de
horas

ativídade
estimadas por

mês

Preço por
hora

Valor
total
mensal

por
atividade

b) Aooio à Unidade de ComunÍcacão na
oroducão e gerenciamento de
informacões voltadas à comunicacão
externa e interna dos órgãos
setoriais do SICOM. incluindo ainda
as seeuintes atribuicões e
especificacões:

sf
-oI
t!Ñ
Ìtr1
ñNf+
-l-o

t+
É.

I+l-ol+lfñt
-ôl+l(\l
!l
+
rl lñ
-od

b.1. alimentação diária do banco de
dados já desenvolvido pela Unidade
de Comunicação, com infonmações
detalhadas sobne os objetivos,
necunsos, pnazos e nesuLtados dos
pnogramas, planos, ações e senviços
da Admínistração Pública
considenando que a coleta de
infonmações deve sen feita junto aos
óngãos setoniais do SICOM;

!
No
l\

b.2. apoio na pnodução e divulgação
de mateniais de comunícação dos
óngãos setoníais do SICOM, com

acompanhamento dos negistros das
divuLgacões;

!+o
st
rl

b.3. levantamento de informações,
junto aos óngãos setoniais do SICOM,
pana a pnodução dos relatónios
diários e mensais dos nesultados de
divulgação das ações, prognamas e
senviços da Administnação pública;

!
LN
rJt
l\
rl
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b.4. edíção das tnanscnições dos
discunsos e apnesentações venbais da
autoridade repnesentante do Poden
Executivo e da autonidade
nepnesentante desta Unidade de
Comunicação, bem como análise dos
discursos e apresentações verbais das
demais autoridades nepnesentantes do
SICOM.

!rl
t'\
æ

Atividades que comporão o objeto desta
licitação, subdividida em itens técnicos

e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estimadas por

mês

Preço
por hora

Valor
total
mensal

por
atividade

c) Coordenacão e aooio diário no
atendimento realizado por esta Unidade
de Comunicacão. das solicitacões dos
veículos de comunicacão (tais como
iornais. revistas. TV. rádio e
internet). oara os órgãos setoriais do
SICOM com as sesuíntes atribuicões e

esoecificacões:

r/ì
U
++u-c+olñ coufñ+.f\¡ rn
(,,
+
ç'{
U

tA
É.

rnul+l+lul,f;1ilNI
U+r'+
-l ú,
U

c.1. atendimento díánio a jonnalistas
e gerenciamento das infonmações
solicitadas pelos veículos de
comunicação, triagem e aná1ise pana
posterior encaminhamento ao órgão
setonial do SICOM responsávef;

!o+o
-l

c.2. apoio à Unidade de Comunicação,
na qualidade de órgão centnal do SICOM,
na seleção e qualificação de ponta-
vozes e repnesentantes da
Administração PúbIica Estadual, que
irão neaLizan as atividades de

atendimento e escfanecimento às
solicitações dos veículos de
comunicação, tais como entrevistas ou
prestação de escfanecimentos sobre
ações, pnognamas e senviços,
utilizando sempne cnitérios técnicos,
o tema em pauta e seu enfoque
estratégico;

!
00
rñ
tî
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c.3. avaliação e pLanejamento
estratégico de eventuais contatos e

neuniões diretos e personalizados
entre os veÍculos de comunicação e os
nepnesentantes do SICOM, sempne

objetivando uma adequada divulgação
das ações, projetos e senviços da

Administração Pública, respeitando-se
às obnigações legalmente instÍtuídas
de educan e infonman à população do
E stado;

N
tn
r^

c.4. apoio na elaboração de nelatórios
específicos sobre temas relacionados a

ações, projetos e serviços da
Administnação Pública Estadual, pana
senvin como fennamenta de suponte às
ações de comunicação nealizadas pela
Unidade de Comunicação, junto aos
veículos de comunicação, no tocante à

divulgação e publicação destes temas,
atendendo ao disposto no ant. 37, 51s
da Constituição Federal;

!o{
C9

Fl

c.5. contnole do levantamento de
informações sobne cada veículo de
comunicação, realizado pon meio de
pesquisas e atividades conneLatas, de
acondo com modelo a sen fonnecido pela
Unidade de Comunicação.

!o
Or
fn

Total do número de horas atividades
estÍmadas por mês (a+b+c).

eÈ$R
3q;

( a+b+c )
R$

Valor Total (15 meses)
1.3r..82øh R$

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos pneços acima estão incluídos, além do lucno, todas as despesas e custos

dinetos e indinetos nelacionados à pnestação dos senviços, tais como

tributos, nemunenações, despesas financeinas e quaisquer outnas necessánias

ao cumpnimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com tnansponte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo

supenveniente à contratação, penca as

Simples NacionaL e, pon causa

condições de enquadnamento como

7A



&
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçÃO

microempresa ou empnesa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de

benefician-se desse negime tnibutánio difenenciado pon inconnen em alguma

das vedações pnevistas na Lei Complementar Federal ne L23/2ØØ6, não podená

deixan de cumprin as obnÍgações avençadas perante a Administnação, tampouco

nequenen o neequilÍbnio econômico-financeino, com base na alegação de que a

sua pnoposta levou em consideração as vantagens daquele negime tnibutánio
difenenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

0 preço unitário da hora/atividade a que se nefene o caput será neajustado

anualmente, mediante a aplicação da seguinte fónmula panamétnica:

R= P,

Onde

R = parceLa de reajuste;
pq = preÇo unítdrío íniciaL dos itens do contrato no mês de referência
dos preços, ou preço unitório iniciaL dos ttens do contrato no mês de

apLícação do úLtímo reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço oo Consumidor, ocorrida
entre o mês de referência de preços, ou o mês do úLtino reajuste apLícado,
e o mês de apLicøçdo do reajuste.

PARAGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que tnata o Parágnafo Tenceiro será contada a pantin

da data da apnesentação da Pnoposta de Preços, que sená considenada a data

de nefenência dos pneços.

CLÁUSULA OITAVA . RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No pnesente exencÍcío as despesas deconrentes desta contnatação irão onenan

o cnédito onçamentánio , de classificação funcional pnognamática

II'C -I
tPc',, )l

a

a

e categoria econômica
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PARAGRÁFo úrurco

Quando a execução do contnato se pnotnair para além do pnesente exercÍcio
financeino, as despesas em cada exencÍcio subsequente ao inicial connenão à

conta dos recunsos pnópnios pana atender às despesas da mesma natureza, cuja

alocação será feita no inÍcio de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA . MEDICÕES

0s senviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os

seguintes pnocedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No pnimeino dia útiI subsequente ao mês em que forem prestados os senviços,

a CONTRATADA entnegará relatónio contendo os quantitativos totais de cada um

dos tipos de senviços nealizados e os respectivos valones apunados.

PARAGRAFO SEGUNDO

0 CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou inconreções

de valores, a connespondente netificação objetivando a emissão da nota

fiscal/fatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Senão considenados somente os serviços efetivamente nealizados e apurados

medÍante a aplicação dos pneços unitánios contnatados às connespondentes

quantidades de senviços efetivamente executados.

PARÁGRAFO QUARTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apnesentados, o CONTRATANTE

atestaná a medição mensal, no pnazo de 05 (cinco) días úteis contados do

necebimento do relatónio, comunicando à CONTRATADA o valon apnovado e

autonizando a emissão da connespondente nota fiscal/fatuna.

?ð
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CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENToS

0s pagamentos senão efetuados mensalmente, mediante

oniginais da nota fÍscal/fatuna ao CONTRATANTE, em

C1áusu1a Nona deste instrumento.

a apnesentação dos

confonmidade com a

PARAGRAFO PRIMEIRO

0s pagamentos senão realizados mediante depósito em conta connente em nome

da CONTRATADA no Banco do Bnasil em até 3Ø (tninta) dias, obsenvado o seguinte

procedimento:

I. a CONTRATADA entregará os nelatónios de medição ao CONTRATANTE no pnazo

indicado no Parágnafo Pnimeiro da CIáusula Nona;

II. o CONTRATANTE devená aprovan os valones medidos para fins de emissão

da fatuna pela CONTRATADA, comunicando-a pon escnito da aprovação em até

cinco dias úteis contados a partin do necebimento da medÍção;

III. a CONTRATADA apnesentaná a fatuna no dia útil seguinte à apnovação da

medição connespondente pelo CONTRATANTE. A entnega da fatura será o tenmo

inicial do pnazo de pagamento.

IV. a não apnovação dos valones pelo CONTRATANTE deverá sen comunicada à

CONTRATADA no prazo de tnês dias úteÍs, acompanhado da justificativa
connespondente.

V. As faturas que apnesentarem inconneções senão devolvidas à CONTRATADA

pana netificação, contando-se o prazo de pagamento a partin da data de

reapnesentação das fatunas connigidas ao CONTRATANTE. A devolução das fatunas

em hipótese alguma serviná de pnetexto para que a CONTRATADA suspenda a

execução do contnato;

VI. Eventuais atrasos no cumprimento dos pnazos fíxados neste panágnafo

ensejanão a pnonnogação do p"azo de pagamento pon igual número de dias a que

conresponderem os atnasos venificados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atnaso nos pagamentos, incidiná conneção monetánia sobne o valon

devido na fonma da legislação aplicáveI, bem como junos monatónios, a razão

de Ø,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporís, em relação ao

atnaso venificado.

?1
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a Ínexistência de

negistnos em nome da CONTRATADA no "Cadastno Infonmativo dos Cnéditos não

Quitados de Óngãos e EntÍdades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual devená

sen consultado pon ocasião da nealização de cada pagamento.0 cumpnimento

desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os

negistnos estão suspensos, nos termos do antigo 8e da Lei Estadual ¡e
12.799/2øø8.

PARAGRAFO QUARTO

O CONTRATANTE podená, pon ocasião do pagamento, efetuan a retenção de

tnibutos detenminada pon lei, ainda que não haja indicação de netenção na

nota fiscal apnesentada ou que se nefira a netenções não nealízadas em meses

anteriones.

PARÁGRAFO QUINTO

A nealização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das nesponsabilidades

contnatuais, quaÍsquen que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos

senviços pon eIa executados.

PARÁGRAFO SEXTO

Para os pagamentos, além da execução dos senviços registrados pelas medições,

é necessánio que a C0NTRATADA tenha cumprido todas as exigências contnatuais

nelativas a pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que

as faturas não senão aceitas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O necolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquen Natureza - ISSQN devená

sen feÍto em consonância com o antigo 3e e demais dÍsposições da Lei

Complementan Fedenal ne tt6/2ØØ3, e respeitando as seguintes detenminações:

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indican a legislação

municipal aplicáve1 aos senviços pon ela pnestados, nelativamente ao ISSQN,

esclanecendo, expnessamente, sobne a eventual necessidade de retenção do

tributo, pelo tomador dos senviços;
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II - Caso se mostre exigÍvel, à luz da legislação municipal, a netenção do

ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) 0 CONTRATANTE, na qualÍdade de responsável tributário, devená reter

a quantia connespondente do valon da nota-fiscaI, fatuna, necÍbo ou

documento de cobnança equivalente apnesentada e recolhen a nespectiva

importância em nome da CONTRATADA no plazo pnevÍsto na legislação

municipal.

b) Pana tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valon da netenção, a

título de "RETENÇÃo pnRn o ISS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo

ou documento de cobnança equivalente. Considera-se pneço do senviço a

neceita bruta a e1e conrespondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, pon outno lado, não haja pnevisão de netenção do ISSQN pelo

tomadon dos senviços:

a) A CONTRATADA devená apresentan declanação da Municipalidade

competente com a indicação de sua data-limite de necolhimento ou, se

for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apnesentan compnovante de

necolhimento do ISSQN pon meio de cópias autenticadas das guias

conrespondentes ao serviço executado e devená estar neferencÍado à data

de emissão da nota fiscal, fatuna ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apnesentação da nota fÍscaI, da fatuna ou do

documento de cobrança equivalente, não haja deconrido o plazo lega1 pana

necolhimento do ISSQN, podenão sen apnesentadas cópías das guias de

necolhÍmento nefenentes ao mês imediatamente antenior, devendo a

CONTRATADA apresentan a documentação devida quando do vencimento do

prazo legal para o necolhimento.

d) a não apnesentação dessas compnovações asseguna ao CONTRATANTE o

dineito de sustan o pagamento nespectivo e/ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERACÕES DO OB]ETO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitan, nas mesmas condições contnatadas, os

acnéscimos ou supressões que se fizenem necessánios no objeto, a cniténio

exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco pon cento) do

valon inicial atualízado do contrato.
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PARAGRAFO UNICO

Toda altenação de objeto, quantitativa ou qualitatÍva, sená previamente

fonmalizada pon meio da celebnação de Tenmo Aditivo, nespeitadas as

disposições da Lei Fedenal no 8.666/L993. É nuta a altenação detenminada pon

ondem venbal da CONTRATANTE, aÍnda que pnoveniente da autoridade competente

pana autonizar a celebração do Tenmo Aditivo.

ctnusuLn oÉcltlln seeuNon - sugcoNtRnlncÃ0. cgssÃo ou rRnNsr¡RÊr{crn oos

DIREITOS E OBRIGAçõEs CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá ceden ou tnansferin, total ou parcialmente, o objeto

deste ajuste. As condições de subcontnatação, quando penmitida pelo

CONTRATANTE, devenão obedecen aos termos e condições pnevistos no Edital
indicado no pneâmbulo deste instnumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . ALTERAçÃo SUBJETIVA

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice pana a

execução deste contnato se a pessoa junÍdica resultante da operação

socÍetánia, cumulativamente:

I. compnovan, no prazo que the fon assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento

de todos os nequisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,
II. mantiven as demais cIáusulas e condições do contnato;

III. não genan pnejuízos à execução do objeto pactuado; e

IV. contan com a anuêncía expnessa do CONTRATANTE pana dan continuidade ao

contnato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - GARANTIA DE EXEcUcÃo CoNTRATUAL

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em

deconnência da celebnação do contnato, deverá obedecen às nonmas pnevistas

no Edital indicado no pneâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - sANcÕEs ADMINISTRATIVAS

Se a CONTRATADA inadimplin as obnigações assumidas, no todo ou em pante,

penante o CONTRATANTE ficaná sujeita às sanções pnevistas nos antigos 86 a

88 da Lei Fedenal ne 8.666/!993 ou nos antÍgos 8Ø a 82 da Lei Estadual ne
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6.544/L989, nos termos do Edita1 indÍcado no preâmbulo deste instnumento e

do seu Anexo VfI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

O contrato poderá sen nescindido, na forma, com as consequências e pelos

motivos previstos nos antigosTT a 8Ø e 86 a 88, da Lei Fedenal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA reconhece desde já os dineitos do CONTRATANTE nos casos de

nescÍsão administnativa, pnevista no antigo 79 da Lei Fedenal ne 8.666/L993,

bem como no artigo 1e, 52e, item 3, do Decneto Estadual ne 55.938/2øLø, com

a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual ne 57.t59/2øtl, na hipótese

da configuração de trabalho em canáten não eventual por pessoas fÍsicas, com

relação de subordinação ou dependêncÍa, quando a CONTRATADA fon sociedade

coopenativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

0 descumprimento das obnigações contnatuais relativas à conformidade ao manco

Iegal anticonnupção, previstas na Cláusula Quarta deste instnumento, podená

submeten a CONTRATADA à nescisão unilatenal do contnato, a cniténio do

CONTRATANTE, sem pnejuÍzo da aplicação das sanções penais e administnativas

cabÍveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tnatam a Lei Fedenal ¡e 1-2.846/2ø13 e o Decneto

Estadual np 6Ø.tø6/2øL4.

clÁusutn oÉcrmn sÉrrmn - orRerros pnrRrmorurnrs e corurroeruculronoe

0s relatórios, documentos, gnavações, fotognafias e quaísquen outnos

documentos, deconnentes da execução do objeto do pnesente ajuste, senão de

pnopniedade exclusiva do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA obniga-se a tnatan, como segnedos comenciais e confidenciais,

dados e infonmações disponibilizados ou conhecÍdos em deconnência da

prestação dos serviços, considenando-os matéria sigilosa.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica a CONTRATADA pnoibida, sob qualquer justificativa, de fazer uso ou

revelação de informações, dados, processos, documentos, relatónios,

fotognafias, modelos ou outnos mateniais de pnopniedade do CONTRATANTE, aos

quais tiven acesso em deconrência da pnestação dos senviços, utilizando-os
apenas pana as finalidades pnevistas.

PARAGRAFO TERCEIRO

0s empnegados da CONTRATADA devenão obedecen às normas sobre

confidencialidade e segunança, intennas e extennas, adotadas pelo CONTRATANTE

e específicas constantes deste instnumento.

PARAGRAFO QUARTO

0 descumpnimento das obrigações neferidas no panágnafo primeino desta

cláusu1a, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, determinaná

a responsabilização, na forma da Iei, da CONTRATADA, de seus dirigentes ou

empnegados envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSICöES FINAIS

Fica ainda ajustado que:

I - Considenam-se partes integrantes do presente contrato, como se nele

estivessem tnanscnitos :

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus

anexos;

b) as propostas técnica e de preços apnesentadas pela CONTRATADA.

II - Ap1Ícam-se às omíssões deste contnato as disposições da Lei estadual no

6.544/89, da Lei fedenal no 8.666/93 e disposições negulamentanes.

III - Pana dinimÍn quaisquen questões deconnentes do contrato, não nesolvidas

na esfera admÍnÍstnativas, sená competente o fono da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.
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E, pon estanem as pantes justas e contnatadas, foí lavnado o pnesente

instnumento em três vias de igual teor e fonma que, lido e achado confonme

pelas pantes, vai por elas assinado pana que pnoduza todos os efeitos de

direito, na pnesença das testemunhas abaixo Ídentifícadas.

São Paulo, _ de de.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

(nome, RG e CPF) (nome, RG e CPF)
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ANEXO WI

Resolução 56GE-68, de 27-LØ-99

Dispõe sobne aplicação de multas nos contnatos celebnados no âmbito da

Secnetaria do Govenno e Gestão Estnatégica, pnevistas nos arts.79,8Ø e 81-

da Lei 6.544-89, combinados com os ants. 86 e 87 da Lei 8.666-93.
O Secretário do Govenno e Gestão Estratégica de acordo com o ant. 99, VI,
a1Ínea a, do Dec. 21.984-84, resolve:

SEçÃO I
DAS DISPOSIçõES GERAIS

Antigo te- 0 atraso injustificado no cumpnimento dos pnazos previstos nos
contnatos administrativos celebnados no âmbito da Secretania do Govenno e

Gestão Estnatégica ou sua inexecução total ou parcial, sujeitará a contnatada
à multa, na fonma pnevista nesta nesolução, sem pnejuÍzo das demais sanções
legais.
Antigo 2e - A contagem dos pnazos de entnega ou execução será feita em dias
connidos, iniciando-se no pnimeiro dia útil subseqüente à data estabelecida
no instnumento contratual.
Parágrafo 1e - Só se iniciam e vencem os pnazos refenidos neste artigo em

dia de expediente na SecnetanÍa do Governo e Gestão Estratégica.
Panágrafo 2e - Sená considenada como entrega imediata aquela que ocornen em

até 3 dÍas, contados na fonma deste artigo.
Antigo 3e - 0 atnaso na execução dos ajustes estará configunado a partir do
pnimeiro dia útiI subseqüente ao do encenamento do pnazo estabelecido no

contrato pana o cumpnimento da obnigação.
Antigo 4e - A reincidência no descumpnimento do plazo de entnega ou execução
ensejaná a aplicação da multa em dobro.

SEçÃO II
DA MULTA POR ATRASO

Antigo 5s - Nos contnatos de compra e serviços o atnaso injustificado
sujeitará a contnatada à multa monatónia, calculada à nazão de Ø, L% ao dia
sobne o valor ajustado, excluÍda, quando fon o caso, a pancela correspondente
aos impostos destacados no documento fiscal.
Antigo 6e - O atnaso ínjustifÍcado superion a 6Ø dias connidos sená
considerado inexecução, salvo nazões de intenesse público expostos no ato da

autoridade competente pana a contnatação.
Artigo 7e - O atraso injustificado na execução do contrato de obnas e serviços
de engenhania sujeitaná a contnatada à multa monatónia diánía, calculada
sobne o valon da etapa indicada no cnonognama, incluÍda a atualização
contnatual, se fon o caso, na seguinte pnoponção:
I - atnasos de até 3Ø dias - ø,2% ao dia;
II - atrasos superiores a 3Ø dias - 6% nais Ø,4% ao dia a pantin do 3Le dia,
limitados esses atnasos a 6Ø dias, sem pnejuÍzo da rescisão unilatenal do
ajuste pon ato da Administnação.

SEçÃO III
DA MULTA POR INEXECUçÃO TOTAL OU PARCIAL
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Artigo 8e - Pela necusa na assinatuna do contnato, de sua aceitação ou
netirada do instnumento equivalente ou, ainda, pela inexecução do seu objeto,
parcial ou totalmente, a Administnação aplicará multa de 2Ø% sobne o valon
da obnigação não cumpnida.
Panágnafo Único - Se a necusa fon motÍvada em fato impeditivo relevante,
devÍdamente comprovada e supenveniente à apresentação da pnoposta, a multa
podená sen nelevada pon ato motivado da autoridade competente para a
contnatação.

SECÃO IV
DA APLICAçÃO DA MULTA

ArtÍgo 9e - configurado o descumpnimento de obnigação contnatuar, a
contnatada sená intÍmada pon escnito, pana, quenendo, defenden-se no prazo
de 5 dias úteis, contados do pnimeiro dia útÍI subsequente à data da
comunicação da infnação e da penalidade a que estará sujeita.
Panágnafo Único - A autonidade competente pana a contratação decídirá,
motivadamente, e, no mesmo ato, aplicaná a murta, quando fon o caso. publicada
a decísão de aplicação da multa no Diánio Oficial do Estado, a contnatada
tená pnazo de 5 dias úteis pana efetuan o necolhimento do' nespectivo valor.
Antigo 1Ø - Juntamente com a pena pecuniánia prevista no ant.8e, poderão
sen aplicadas as penalidades de suspensão temponánia de panticipação em
licitação, impedimento de contnatan com a Administnação e declanação de
inidoneidade pana licitan ou contnatan com a Administnação PúbIica, sem
prejuÍzo da nescisão unÍlatenal do ajuste.
Panágnafo único - A aplicação da multa pnevista nos ants. 5e e 7e, de natuneza
monatónia, não impede a aplicação superveniente da multa, de natuneza
compensatónia, pnevÍsta no ant., 8e, cumulando-se os nespectivos valones.
Artigo 1L - Independentemente das sanções estabelecidas no ant. 8e e no caput
do ant. tØ, a contnatada, em nazão de sua inadÍmplência, arcará, ainda, a
título de pendas e danos, com a cornespondente difenença de 18 veníficada em
nova contnatação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a
contnatação nos tenmos propostos pela inadimplente.

SECÃO V
DAS DISPoSrçÕES FTNATS

Artigo L2 - As disposições desta resolução aplicam-se, também, aos ajustes
efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação.
Antigo 13 - 0s valones das multas não recolhidas no prazo senão descontados
da garantia do nespectivo contrato ou dos pagamentos devidos à contnatada.
Na impossibilidade, a cobnança será feita judÍcialmente.
Panágrafo Único - Serão aplicados juros monatónios à nazão de %% ao mês, às
multas não necolhidas até o vencimento.
Antigo L4 - Os instrumentos convocatónios devenão fazer menção à pnesente
nesolução.
Antigo 15 - Esta resolução entnaná em vigon na data de sua publicação,
nevogadas as disposições em contnár'io e, em especiar, a Resorução sG 1.5, de
23-3-84.
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ANEXO WII
PLANILHA ORçAMENTÁRIA DETALHADA

Atividades que comporão o objeto desta
licitação, subdivÍdida em itens técnicos

e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estimadas
pon mês

Pneço por
hora

Valor total
mensal por
atividade

g) Apoio à Unidade de Comunicacão. nas
atívidades de coordenacão e assessoria
no pLaneiamento de comunícação dos
óreãos setoriais do SICOM. oor meio de
diaenóstico das atividades e obietivos
dos programas. acões e serviços em

andamento na Administracão Pública.
que inclui as orincioaÍs atribuicões
e especificações. como segue:

c{çò
lN
dro

l\
rO

sl
ro

tA
É,

N
OìîqçR

Ë$
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a.1. desenvolvimento de pJ.ano

estratégico de comunicação, a fim de
infonman de forma eficaz sobre as ações
e programas da Administração Pública,
englobando todos os órgãos do SIC0M -
srsTEMA DE CoMUNTCAçÃo D0 ESTADO DÊ SÃO

PAULO. Este plano deve conter medidas
de cunto, médio e longo prazo, com
propostas de execução que possibilitem
o fornecimento de informação adequada a

todos os veículos de comunicação,
contemplando a forma e conteúdo da
produção de infonmativos, sejam eles
press reLeases, avisos de pauta,
antigos, notas, cartas e outros
materiais necessários pana sua
execucão:

.c
il
lñ
fn

a.2. monitoramento diário da exposição
da Administnação Pública Estadual na
mídia (veÍculos de comunicação, assim
considenados os jornais, nevistas, TV,
nádio e internet).
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AtivÍdades que comporão o objeto desta
licitação, subdividida em itens técnicos e

seus subÍtens:

Número de horas
atividade

estimadas por
mês

Preço por
hora

Valor total
mensal por
atividade

Ð Apoio à Unidade de Comunicacão na
oroducão e eerenciamento de informacões
voltadas à comunicacão externa e interna
dos óreãos setoriais do SICOM. Íncluindo
ainda as sesuíntes atnibuicões e
especÍficacões:

\t
-o

3*
&t
!+\
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ro
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r*
É,

i*
Bn
$t
5,p

b.1. alimentação diánia do banco de dados
já desenvolvido pela Unidade de
Comunicação, com informações detalhadas
sobre os objetivos, recursos, pnazos e
nesultados dos prognamas, planos, ações
e serviços da Administração Pública
considerando que a coleta de informações
deve sen feita junto aos óngãos setorÍais
do SICOM;

!
No
N

b.2. apoio na produção e divulgação de
mateniais de comunicação dos órgãos
setoriais do SICOM, com
acompanhamento dos registros das
divulgações;

-c\to
1
rl

b.3. Ievantamento de infonmações, junto
aos órgãos setoniais do SICOM, pana a
pnodução dos nelatórios diánios e mensais
dos nesultados de divulgação das ações,
pnogramas e serviços da Administração
PúbIica;

Úì
rtt
N
F{

b.4. edição das tnanscrições dos discursos
e apresentações venbais da autoridade
nepresentante do Poden Executivo e da
autonidade representante desta Unidade de
Comunicação, bem como anáIise dos
discunsos e apnesentações verbais das
demais autonidades nepnesentantes do
srcoM.
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Ativídades que comporão o objeto desta
lÍcitação, subdívidida em itens técnicos e

seus subitens:

Número de horas
atividade

estimadas por
mês

Preço
por hora

Valor total
mensal por
atividade

g) Coordenacão e apoio dÍário no atendimento
realizado nor esta Unidade de Comunicacão.
das solicitacões dos veículos de
comunicacão (taÍs como iornais. revistas.
TV. rádio e internetl. para os óreãos
setoriais do SICOÍ'I com as seguintes
atribuicões e especificacões:

r¡
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+\t(JC+orYì æuan+.Nrñu
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N
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çEinfrooYots
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c.L. atendimento diário a jornalistas e
genenciamento das infonmações solicitadas
pelos veículos de comunicação, tniagem e
anáIise pana posterion encaminhamento ao
óngão setorial do SICOM resÞonsável;

co
sfq
rl

c.2. apoio à Unidade de Comunicação, na
qualidade de óngão centnal do SICOM, na
seleção e qualificação de ponta-vozes e
nepnesentantes da Administração Pública
Estadual, que inão realizan as atividades
de atendimento e esclanecimento às
solicitações dos veículos de comunicação,
tais como entnevistas ou prestação de
esclarecimentos sobre ações, prognamas e
senviços, utilizando sempre cnitérios
técnicos, o tema em pauta e seu enfoque
estnatégico;

g
æ
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fn

c.3. avaliação e planejamento estratégico
de eventuais contatos e reuniões diretos e
pensonalizados entre os veÍculos de
comunicação e os representantes do SICOM,
sempre objetivando uma adequada divulgação
das ações, pnojetos e serviços da
Administração Pública, nespeitando-se às
obrigações legalmente instituídas de educar
e informar à população do Estado:

N
úì
r^

c.4. apoio na elaboração de nelatórios
especÍficos sobre temas nelacionados a
ações, pnojetos e senviços da Administnação
Pública Estadual, para servir como
fenramenta de suporte às ações de
comunicação realizadas pela UnÍdade de
Comunicação, junto aos veÍculos de
comunicação, no tocante à divulgação e
publicação destes temas, atendendo ao
disposto no art. 37, 514 da Constituição
Federal;

so
sfq
-l

c.5. contnole do levantamento de
infonmações sobne cada veÍculo de
comunicação, realizado por meio de
pesquisas e atividades connelatas, de
acondo com modelo a ser fonnecido pela
Unidade de Comunicação.

-co
Oì
rn
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçÄO

Total do número de horas ativÍdades
estimadas por mês (a+b+c).

-c
æ
æ

(J
+
-o+
ro

F

(a+b+c)
R$ 668.165,16

Valor Total (15 meses)
L31.82øh R$ tø.ø22.477,4ø
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